
ARACÀTI

IDITA I, PR [CÀO ILETRÓ\ ICO

o Municipiô dô amcari. aravés da se.reraria de seguranqÀ cidadá c oÍdcú Públicâ. rôma público pra
conheimoírô dô§ inleresados. que ô Pftgoeno e 5 equipe de opoio, desiSrados por âro dô P*têiro
\4u'( pâ|. q ! ôm 

'nr.8Jâ 
o....'os. e,'.m 

'esliâdo 
".,0\à frâ PeEní de Pr.,o\ nâ mooÀ 

'oâJc 
dc

PR uÁU. 1, ÍormÀ rLI IRO\lCc. J. .p menrr prtru. pd. íendimeDb do objero dena .!i.a!áo.
cotrfonne objero d.scÍiro ícic Ediú1, rudo de confomidrdecom as re8râs eíipulad6 na Lei tr" t0.520, dc
l71072002. Decrero í! 1.555, do 03/03/2000. Decrcro Federal .' r0.02,1 de 20/09/20r9j Decreto Mutricipal
i'012 dê 07 de fevereim de 2017, LoiCohplemcntÀr í" 123/2006 Lci CcÍ.| dr Micrcempresa, com as
âlterações da L.iComplcnenkÍ n'1,17/2014, e leskl$ãocoftlata aplicondo{e, subsidiüiamenl., m que
côubs. a lei no 3.666/93. de 21106/91, con sms âlrcÍ.qõos, beú côno pelâs nômâs co.tidas no presenre

Dato e llo t tl. Inicio de
Rlt.b imnto dds l'rupaeds :
Doto e Hota de ríhtin. .L
Retebimnto das ln oeos:
Data e Eúd da Diprto de

\lrr.hx.or!.brkí\Í,nLrrl,kh . li|k litntuiri

§ Nào hâwndo êxpedienL ou MMdo qulquor f0lo lup.neni.nt qur impego 0 rcoliáçâo do 6d.só nà
dÀiÀ nÀrcldÀ, â sêsio s.rÁ âurômricmêí& bsrqidÂ Dúr o prineirc dia &il sukeq@nto, no mMo
ho!á.io o l@l d&riom.nr. cstlb.l.oido, dêdÊ qle íto hÀji 6munic.çro dô PÉgo.is ôm conriário.

§ Smprc qrc ú Dálavru ou rislú indicâds âh6irô âpNêÉm nêse deúmáb dê EdilâI, ôü 6
quâisquêr dê sus úer6i crão os serinr6 sisnilioodos:

, PMÁ: Pt lêitúa Múicipal .le ÀNcaircE:
r ntEDPP: Mim eúpres / Enpretu de Pêgwno Púe:
, DOtu rOA: D ô Olicià! do htoàô / Diáfiô olickl da Ilniàô;
r Sl,P: SileM dê Rêcitua de Preçnt:
t rcE: Ttibml de Ctu do Etíodo do Ceüá.
, BLL: Aoho de Lbíações e kilões do BtúiL órydo pa1edar do tisM, efridade mniada cm
4b hnicí,odidade, dedide fmo Íle Ápoi. Téúia'Opseiarul m visü;
r RFB: R@ík Federol da At6il.

§ o D@nrê Ednâl ê rôdc ôs É6 eqos 6rã0 !.e$iveis ! quem inrffiü junto !o S.lor de Lioit gõê
loodiado no ádú.ro consLnt. do pe3mbúlo dêdô .nihl, ôndê iêrtô fômêcidd GMTUITAMEN IE, d
crquivo oompdlv.G @h os Soôy3B PDF, Aü!o€3d, Word . Erc.l qu. & ÍM ,Êcel{rios. Nâ
(giâo o inl*sldo d.v.ú lmrr Dú Pên Drivê pâm ! 8ÍNâÇlo dô s.smo! ôndê trÁ DÍ pr@ dê até 24

lr55s3)342r r05o l5s33ri,i rrlsl (4v.ôo.dr..e.ovbÍ



ÀRACATIv' ;;;;; *;i - ' .i:.'
o reoebimenlo, pon efeluâÍ, por osúnô, qualquer reclamoqeo pcíinste * 7(vinte e quaÍo) hoÍ6 úlcn, âpós

lalha na g.âvaçÀo dos arquivos ou pud."sdoun o'o e,,o!'cço.. 'p tr.i.'r, .e.-Jn\ rh....!,
/ww.bll.orq.br.
§ o @rLÚe seú Ealiado por m.iô dô âplicativo LionaFes" coNt nE d! pÁgi@ eldrônioo da Bols d.
Licitáçõ$ e Lilõês do B!6il - BLL: eww.bll.ôi! br.

L!:29-992!9
1.1 - A pxse.re 1ici6çÀo lem como ôbjerô: Reshro de PÉço parc fuluB e evctriuât aquisiqáo de fâÍdôúênro
co'nplelo pâÍr â Sêcretaria de Segnraça Cidâdí c Odeú Pública do Municipio de Areori.
1.2 - Â licibção é comp.sb por 3l (trinrr e um) xcnq @trfohe labela coníÀnrc dô Temo de Reaerê.cia,
iÀcuhando+ê âô licitute a pâíicipaçÀo dc scu iírêÉs*
1.3 - Oc ério dejrr8amcnro âdolado serío menor pre§o por irêD, obsenados !s cxigôn.iú conridâs
n.íc Edirâl ê sêus anexos quaúo às cspecificâqÕes dô objeto

2,IJ DOS IECVRSOS ORCAMENTÁRIOS
21. As despesas deconentes dâ! cotrtmeçõ.s oÍiuíd$ dr preente Ats. corftrão à cotr6 de dotâçõ.s
ôra e.tíias consignadÀs nor rcrpecrivos orçâmenros nunlcipah vigentcs, em f.vor dr Secd ia
Municipal de Sêguân9r Cidade e Ordem Públicr, à época da expedigão ds oompíe es ordens do
.ompm/auroriaçõd dc fomecifr e ô.

J.O-DOCREDENCIAMENTO
3.1 - Pôderào psnicipü desrÀ Li.ihção rodas e quâisquer empresâs ou socieddes, regutâme.re
sebchcidâs ío lais, que sejlm esp{iâliadâs e cÉdenciadÀ no objeto deía liciiÀçào c que !âihtaçâm
hnas !s.xi8ônciâs, esDêcifics9ões e normos.ontidâ§Ícío Ediral ê *us Anexos.
3,2 ' Po'leáo pâdicipâr de§e fregào Eletútrico os empresâs que .presêntâÍEm rôdr a documenlação por e10
exilidn pm respedivoca'laíÍâmcnrojuntoà Boka de Licibçôes e LeilÕes
3l - E veddâ â pânicipâ9àode empftsaem lbmadeconsórcios ou gÍupôsde empresas
3 4 - Não podciá panicipaÍ dâ licnaçãoaenpresa que eíivú sob fâlência, côncordrlâ, cô.cuno de credoEs,
d hsolugão, liq u i&gão ou que 1.nhâ 3 ido dêclúlda in idônea por órgão on e trtidâ'le 

'la 
a'lm ln iíftqro públicr

dirctâ ou indidâ, federsl, eÍadual, nutricipat ou Disdô Fedêmt otr 
'lue 

esreja cunprindo perlodo dc
susp€trsão no âhbiro dâ adminGhçÀo mutricipal.
:l5 - o licibnle deveá eíar crederciâdo, dc lômr dneh ou rravés de empesas osmiâdâs à Bokâ de
Licll!çõcs do Bú!il, âté no minimo uDa ho!â aúes do hôrário fiúdo no ediral P3B o rccebime o d6

1.6 Ocadcírâme odolicietrrcdeverássrÊituê do ocom pan hado dos legu inlcs docu men tos:
à) líiÍuúsírô paíiculrr de mrndato ouloEândo à op*âdoÍ delidâmenrê credenciado junto à Bolsa.

podercs esp{ífi.ôs dc su. ÍepÍesentagio no pregeo,.otrlonne nodclo fon{ido pêlâ Bôlede LiciraÉes do

b) DelânçÀô de *u phDô co'hecimeúo, dc rceiheãoc dc Àrcndimc o Às ôxigêlcns de habilibÉo
previsbs no Edilâl, cotrfomc nodelo lornecido peh Boka de Licirâçôes do Brasil.

c) &pociílcaçõês dô produto objero dâ licitâçáo.'n conlormidâdc com cdirâI, coníúdo prero, m ca
e modelo e en caso de iEís cspeclficos mêdiaDre solicirrção do pftBoen .o icone ARQ, inse4ão dc
colálogos do fâbÍicaíre. aempresapdicipantedoceíaneráodevc$Íidcnrifredâ'D4reto5.450/05d.

d) O cu§o de opemcionoliaçÀo o uso do sislcmâ fi.ârá â cdAo dô Licnânlê vencêdor do ceíame. que
pâgrú a Bolsa dc Licnlções do Brasil, pmvedom do sisrÕma elebôrico, o .qlivole e ao p.rccnlual
êíâhelecido pela mesnÀ so6rc o vâlor conÍ.tuâl .jNrâdô, r rírulo dê ras p€|tr uriliagío dos rccüBos de
iecnolôgiâ dâ infomâqro, cm onfomidade co'n o resulcmeúo opemcionol da aLL Bohade Liciraçõ*
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3 7 - À microenpEe ou .mpresa de pêquênô pôÍê. atém ds opr.sntlqío dâ detdâçãô côúbÉ no
ÂNf,XO V, para fins de habililagío, de!o'í, quindo do oad6trmenlo dâ popoíâ iniciâl de preço a er
digitado no sktena, lerinoar nos dâdos câdâírâh se asinatou o E8ime ME/Epp no si§rema.onfôúê o §u
regimc de úiburaçãô paa f@r vals o dir.ito de priôridâde do desempate. Aí. 44 e 45 dÀ LC 12312006.

1-O DO REIJUL)MEN|O OPERÁ(IOA4I DO'FRT4ME
4.1 -O ôrlâmê seú conduzi,io ,elo Pregoêno, côn o auxílio da equipe de apoio,quelerí, en espêciâI,6
seguinlé âtibuiqóêsl

i) ôcompanhor os lBbalhos dâ auipede apoio!
b) respôndd âs questões lormulâdos polos fôneedôEs. relarivâs ao ccíamei
c) abü os prop.st s de preçôsi
d)ânalisrs ace ihbil idade ,lÀs prcpôiâri
.)deslasifi srprcposb indicandoos molivosl
I mnduzn os pr(cdincntôs Elarivos aG lm.es e à escolhâ dâ pÍopostâ do lúca dê mênôr pre9o!
g) verilic.Í â hahiftaqÀodo pmpononLclásificâdô êm Drinêi6lusari

^ h) delsâr o vencedoÍ;
i) Í*eh.r, exminae decidnsobrc ! peninén.ia dos recuBôsi
j) .lâbo6 a alo dâ s.$áoi
k) eícâminhar o pócos à âütoridÀde §uperior pdâ hóhôlosn. e auroriâ a conlralaçãoi
l) obrir prcceso âdminisrdtivo pra âpuEção do ireeuleidâdcs vhondo â âplicâçrô dê pênalidsdes

pÊvistu m le8úh9eo,

5.1 ' As pcsoa juridiôas ou fimas individuais iltcrc$adâs doverão íomeâr ârâvés do inirumenro de
mandaro pEvisro no ilcm 4.6 â",.ôm fims rconhecida, opemdor dev idâmcnlc crcdeíciâdô en quâlquer
ênprêsa asociada à Bol5! de Licilaçõcs dô Bftsil, aribuindo podets psra aomllar lâres de preqos e
pmticú iodos osdcmâk arôs e opersçõe! Do sile: lw.blljÍg.br
5 2 - A paílclpaÇàodo licitâme nô pregÀo elelónico * dan4 p.r mcio dc pâÍiicipâÇãô dirêrr ou aravés de
empEsos 0sociâdas à BLL - Bôka de Lioiraqões do Blasil, a qual dcvcÍá nâniiêiâr, Dôr meio de seu
op€mdor desigm'lo, em .âmpo pópÍiô do shrema. ple.o conheoin.No, âccilÀÉo c arendimenro às
exlgói.iâr de hihiliragio prcvhlos no Edit!1.
5.3 - O reso do opcmdor ao prêsio. paE efeiro de eDcominh.mctrro de pÍopoía de pÍeçô ê lânG

^ su.êsivos de preços, em nome do llcltântc, lomeíre $dâú medianre prévia definiçío de §enh! pivativa.
5.4 - A chavc dc idenrificâÇáô e a s.ho dos opemdôrcs pod.rão ser uriliadâs cm quâlquÍ pÊgãô
elêrônico, salvo qm o canceladas poÍ sôlicilâqlô dô credenciado ou por i.iciativa da BLL - Bolsa De

5 5 - E d. cxclusivâ Íespônsdhilidade do usuíio o sigilo da senhâ, bcm com. $u uso êm quâlquer rBnsagio
efcrm& diretuenre ou por scu ,cprcscíiânre, nàô câbendo a BLL BohÀ de Licibçõ.s do Bnsil â
resp.ns56ilidrd. pôr êventuâtu dânos deconenres de uso indevidod! s.
5.6 - O crcdenciancnto do lôúeedor e de su repftsenrefte legal junto oo sistena oletónico impli.â â
respon!âbiliddê le!a1 pelos stos prsti.âdos c a presunçáo dc câpa.idâdc récnicâ pdâ rdliuÇào das
tmsaçõis irercntes ao pÍogão eletónicô

ó.0 . DA P,|RTICIDICÃO NO PR EGÃO
6.1 - A paíicip9ío no Prcgeo, râ Fomâ ElcÍônicÀ se dârá por meiô dd disiragãô da snha p€soal e
itrtransieível dô Íspre!êDtanre credenciâdo (opô.sdü da comioÉ dc mcrcÀdoris) c subsoquonk
encaminha'ne o dâ poposú de pre9G, exclusivamenle polneio do sistema eletônicô, obserados dr6e
hoiÍio lim c c$âbclccidô.
6.2 - Caherá ao lomeedor acompâtrhar âs opcÍaçõcs io si$m. el.Íônico duftnro a s.ssão púhlica do
prryão, ficando Espon sávcl pe lo ónus deo ftntc da p€rda de negóc ios diarre dÀ in ohseíânc is de q üisq uer
n'e ibfl,. tr'id!,pclo.i.r.m".,uJ. le.o.e,s"d, e .epre.e |1'e.



6.3 O licihte rcsponsabiliã{e exclusiv. ê fomdmenie pêlas trnssçõrs eferuadas em qu nonc, a$unc
omô fimcse vedade irrs suas p@poÍ6 e sus lâtrc.s, inslusive os âros Êâricrdos direrame.re ou por *u
Íopresúlaíle, excluida r responsabilido'1. 

'lo 
prcvedor do sisrcm ou do óÍgão ôu enlidde pÍ.nôrôrd da

licíâçíô pôr *enruah dams d{oreltes de u$ indevido da credenciâis de âces$. ainda que por reaeims.
ó.4 ' PodcÉo pÀdiciptu deso fÉgão inr*ssdos cujo râmo de atilidâde s.ja mmpÀltvcl com o objetô dêíâ

6.5 - Seá concedido aâtâmcnro lavorecidô prâ âs microempres e emprss de p.qu.no porte, psra 6
$cie&des cooDeBlivas mon.iotrÀd6 no ânigo 34 da Lci n" 11.433, dê 2007, para o agricuhor familie. o
poduror ruml pcsôâ fÉio ê pam o micrempreendedor individBl MEI, nos limites prcvistos do rri
conplemenlar no r2l! de 2006.
6 6 - Nào p.d.Ííô pânicip.Í dêíâ liciragão os inteEsrdos

ó.ó.1 Proibidos de paílcipn 
'l.licitàçócs 

e calchmrconhrôs administúrivôs, na lomr da lesishgÀo

ó.6.2 Que não âlendM às condiçõss des@ Edirâl s ssuG) anexo(r;
6.6.3 - Eíingêirosque nàoretrhan rcpesenlaçÀo legalro BBsil com poderes expre$os pm HebcÍ

cirâçÀo e rcspon'lÍ adnintuÍdivâ ôu judiciâlhê.1ê;
6.ó.,1-Que se enquadrem ms venaq&s prclislas no oÉieo 9o dakitro 3.666, dc I9931
6.6.5 ' Que estejâm sob fâlônciâ, coícu6ô de cÍêdores, concoÍdah ou em proceso de dksolução ou

6.6.6 - OÍgâniaqõês da Sociedâde Civil de I'teE$e Públim , OSCIP, .luando lese cordição
( Acó.dão n" 746/20 l4-TCU-Plcnário).
ó7 Qüalquer dúvidaen Ehçeo ao oceso no sktem0 opcÍ.ciotrol, podcÍá $rcsclarecido ou âtmvós dc umÀ
emprca! os$ciâdâ ou pelôs rêlêfones: curniha PR (41) 1097 4600, ou aúavés da Bols de Licitações do
Bmsiloupeloe-mail conldorabll or! bÍ.

.,0. DÀ ÁPRFSENIÁ( 10 DA PROPOSTA T DO' DOCLML^TO' DT E4BILITÀCÃO
7,1 ' Os lioilonLs encâmirheâo, exclusivâncíre p.r mêio do rhrêmd,6nôômnâ êmênrê côm ôs
docunênros de habiliragào exisidos no edilâ|, pEposb com a de$riçÀo do objelo oLíado e o preço, sré a
darâ e o hoúrio eíúelecidos pÍa rbeíurâ da sesão púhlico. qurndo. enrâo, encersr-se-á aulomari.amenle
r etapl de enviodesadocumenlaqio.
7 2 - O envio ô propoí8, âconpanhad! 

'los 
documctrtos 

'lc 
hobilitsçáo cxigidos ncsic Ednal, ocorcÍá poÍ

mcio de châve de âcas$ ê eíha.
7.1- As Micrcenpresas e Enprcsas de Pequcno Poíe dêveráo eícâminhâr â dôcumenbçáo de hihiliraÉô,
âindaque haja aEnmâ rcsúiqeo de Esularidâd. fiscalc lmballrkrá, nos lemos do âd.4r, § l'dâ L í" 123,

7.4 lrcunbiá ao licilont ocospmhâr âs opoÍoções nô sisiemâ elotónio durânre á sessão púhlis do
Pregãô, fio.do respon sílel pelo ónu s decore úe d! peda de negó.ios, dianle da i.ob*ryânciadequaisquer
mensgens cmirid$pêlo sisrema ou de sua desconexno.
7.s - Aré a â6eíum da sesao pública, os licilonics p.dcÍáo ÍclimÍ ou subíilun a propoío c os documcnros
de hâbiliaqàô ânrgriômeÍG in§êridos no §hrêmâl
7.6 ' Neo será csabelecida, n.$a ctrpâ do otunc, ôrdcm dc .ksificÀção cnÍc âs popostls rpresenladÀs, o
quê $nenG eoftÍí âpós a realiu 9ão dos pDcenimenros de n%ocia9ío e julgmenro da propôír.
7.7 - Os d@umcÍios que compõem r pmpoíâ e â hâbilirâçío do licnânt melhorclrsificado $menle eÍáo
disponihilizdos para svaliaçeo do pEgoeno e Psm âceso púhlico após o ence menro do envio de hnces.

L!:29!BEEN!!LELILPÁ!89!9§D
3l -O liciante devcÍá erliâr suâ proposa mediaÍ@ o pÍccnchimeito, no shtcma cleÍôn ico, dos se8u iÍtes

3.1.1 - VâlorunnáÍioôú pcrconlú.lde desôoíroi

ARACATI



tmpo rerl por hnos os príicipanres.
9.2.1 - A nilo ds$l.sificâqãô dr pÍôpdsh

hvrdo 3 efeirô m lase de acei6çÃo.
9I O shrema oÍdenará automaticrmente as

ARACÁTI

náô impcdso seú.julgâmeniô deÍííivo sm sertidoconlÍáio,

propoírs chsificadâs, sêndô que sôúonrê êíâs pânicipâlãô

31.4- De$ri9ão detalhadr do objeio, conrendô,s inlomaçõês sinllâres à cspecificâçío do Temo dê
RclcÉtrci0: lndicândo, ío quê fôÍâplicável, o modelo, marcr, pãm de validade ou de gEontiai
3.2 Todas rs especificoqõ.s do objeto mntid.s m pnpoyâ vincúlâm â Côntnrâd..
3.1 - Nos vrlores prcposos eíaáo incluso§ rodos os cuíos opÍacio!âls, cncoeos prcvidcn.iários,
tâbâlhisbs, tibutárils. comerciaise quoisquer outrcs que ircidâm dirclaou irdircLmcnlc no lomecimeíio

3.4 - Os pE9os ofcÍrâdos, rânrô nâ pôpo§â inicúl, quinro na errpo de lances, serÀo de excluliva
Esponsabilid.de do licilânle, Íão the â$hrindo ôdneib do phnsrqúrlquerâlterâçãô, sôb rlogâçãô do dq
omissÀo ou quolquer oub prcrôxro.
3.5 - O pmzo de vâlidâde da prôpôsh nàô seú i.ferior ' 90 (novcnra) dim, a conbr da dah de sua

3.6 O liciimre deveú dôclanr, paÍa.âda i!.n, em câmpo pÍóprio do sht.ma BLL, se o pÍoduto of.íâdo é
mânulâiuGdo nÀcioÍâl bcncnciâdô por um dô§ criróÍiôs de nar8em do prcfcÉnciâ indicados no Tcmo dc

3.7 - Os I ic iaítes deven ÍespenÍ os Dreqôs máxiúos osibelecidos nâs nomâs de re8ência de contÉtâções
púb1icâsfederais, quândo paíiciporem de licitsções públicâs;

37.1 - O descumprimenro das resas supmmencionadas pela adminish9rô pü paíe dos.ômftrâdôs
pode ensejm a fiscaliuÉo do Tribiral de conrâs dÀ Utriío e, !És o devido proHso legal, serü as

soguiircs consequênci.s: âsinarurd de pra pm a adoglo das medidrs necessíÍias âo eiâlo cuúprimenlo
dalei,nosremosdoad.71. i',cis lx, daCotríiruiçàor ou condenaçào dos agenles públicos rcspotr úveis e
dd êmpresr contarada ao pagrmento dos prcjrias & críio, caso verifica& a morência de
sup&fÀluÍámcítô pôÍ §obÍepreço íâ êxêôução dô contnto.

9,0 . DÀ ÁBERTURÀ DA SESSÃO. CLÀSSIFICÁCÃO DÁS PROPOSTAS E FORMULÁCÃO DE
a!!!§
g.l - A abertura da presnte licna9ão dâr*.á cm s$ão públicâ, por mcio de sisl.mâ .letónim, no dala,
hôúrio e locil indicados neíe Edital.
9.2 -O Pregoeto !êrificrá âs pôpôsús lpre$nlrdâs, dêsclr*iflcmdô desde Iogo quêlâs quê nãô eíej.m
em conlomidade com os Ícquknos cíabolccidos ncsc Edil.l, conterham vicios iNânáveis ou .ào
dD'e.entm r.e.peif.s-ôr. 

'é.trlÀ 
erg'ds -o le-ode ReÍeÉn iâ

9 2. I - Trmbém srá dêsclâsificâda a propoir que identifique ô liôiiôntê ânt6 dâ erlpâ de lânes.
9.2 2 - Â desolosilicâçeo *rá scnprc fundâmcnrâda c rceÉÍâdo !o siíena, c.m romP8nhâmeúo em

9 4 ' O sôlemadisponibiliadcompo púpio pa€ loc! de menseetrsenr@ ô PEgoeiro e os licilantes.
95 - Iniciâdi a eúDa cômpdnivâ. os licirantes deverão encaminhã laner êxclusivâúcnte pôr ncio do
shl.mà cl.Íônico, scndo incdiâtâmcíre infomados dô su Íc@bimcnrô c do valoÍ conslsnado no rcÊish!

95.1 -OlanccdevcÍÁscrofcn dopclovâlorutriúriod.Ircm.
9.6 - Os licitant* pôdeÍro ofereceÍ lances sucesivos, obseÍvando o hôúÍio fixâdô pâra abcÍtum d. sc$ão e
asre36 eíâbelecidas no Edlrol.
9.7-Olicirinre $úoíre pddê ôlêrêceÍ lancc de v.lôr inleÍioÍ âo úlrimo porclc ofctudo e registlado pilo

9.3 O inieryalo minimo de diferença de valops ente os lances, qüe iícidná bílo m Í.IâqÁo âos lânces
inlemediáios qutrto em rc10çào À prcpoía que cobrn a melhor ofenr deverá s no minimô de 0,50
(cinquenta .entavor. dô vâlôr unitáÍiô. Nos temos do úiEô 11, pârágÍâlo único do Dccrclo n' 10.024, de
20 de sclómbro de 2019 e nos tcrmos d! Inírução NormÀriva SLTI/MP n" 03,401l
9.9 - SeÍí.dordo pârâ o eívio de kncês no pÍesãô eletônicô ô úôdo de dhpura âberio e felEdo", em que
ôs lôiranies apescnuÉo lâóc.spúblicos c sucesiv.s, com lÀnce fino1 e lmhâdo.
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9.10-A.leâdel,ícssdrsesúopúblicâledduBÇãolrici.ldcls(quina)ninurosApóseseplm,o
sisienr en.minharÁ sviso de feolumenlo imincntc dos lâncss, após ô que ranscoreú o periodo de tenpo
dc Àtó dez m inutôs, rlerroriame nte d elenn íDdo, fi, do o qua I 3Úá â úrom dicrmenre encemd tr a rcepção de

9.1I - Encêftdó ô pria Plevisro no nem antelio!. o §istcna ÀbÍirá ôpoíuíidâde pâÍr quc o auror da ofeú
d. !0lor mah baixo c G dâs ofenâs côm preqos aré dez por cerlo superioEs àquelê posem olert r um lân.e
final elechado em ad cinco ninuros,o quâlseú sigiloso aré o encemmento deíe ptâa.

9.11.1 Nío havendo pelosenos lrês olcnâs nas condiqões defiíidâs nêíe irem, podedo os surofts dos
melhores lâr.es, m ordem dc clâssiÍcâÇíô, rté ô máximo de tês, oler4er um lance final e fechado em !É
. n.ominuro..oq.rl tr',.igilo.oâFoer,eÍâ.enrod..rcpm7o
I 12 - Apó5 o témino dos pmzôs eíâbelecidos nor nens anlerio4si o sistema odenará os larces segundo a
orden oEse e de valorcs.

9.12.1 - Nãô hrvendo b.ce final e leohúo cla$llicodo nâ lormâ cí.b{leidâ nos iicns ânrsiôÍc§.
hâveá o rciniclo do eúpâ fech!d., pâm que os demris licitanres, sté o máximo de rrês, nÀ ordem de
dâsin.âçrô. posam ofeía. um loc. fitro1 . fechâdo cm âlé cinco mnNlos, o qud srá sigilosô é o

9.13 Podeú o prcgoeiro, auxiliôdo pcla cquipc do âpôiô, juÍifiüd.medrê, âdrnir ô rinício da errya
feúodâ, caso nenh0m licirânre classificado nxetopxde hnce lechâdô arender Às exigênci6 denabilit!çeo
9.14 Não Írão âcenos doG os mah lânccs dc mssno vâloÍ, pÊvâloendô aquek que aôr reebidô e
rcgistado em primcirô lugaÍ.
9.15 Duranb o nânscuM da seseo públicâ, os licitânlcs *rão infomàdos, em lcnpo reâI, do vâlor do
menú lâne resishdo. vedad! a idenlificoçno do licirinte
9.16 ' No caso d. d.sôncúo com o Pregoeim, no decorrcr da errP8 comperitiw do PrcgÀoj o sistema
elelónicopo'leá pem ancc.r a.cs íve I âôs licirântsprÍâa reep9ão dos lsnces.
9.17 Qm.do a desconexlo dô sisrena elctônico pâÍÀ o pÍcgocio pcnhlir poÍ tomDo superior r dêz
minuros, a sosrô públiôa seró sulpens e Eitriciad! somenle após deoridâs vintc c quaÍo hoês dâ
.onutric0çãodo laro pclo Pregoeno âôspâíicipânies, nô siiioeletónico trtiliado parrdivulgogão.
9.13 - O CriréÍiô dej,'lsamenro adorado srá o de nenor preçor cônlorme deÍnido nôíe Edi6l e §.!s

9.19 Caso o lioiratrle não aprese . htrccs, concomÍá com o vâlordc s0â propoíâ.
9.20 EmEhçãoa nens rlo ex.lusivos pârâ panicipâ9áo dc mioocmprcss c cmprcsâs dc pcqüono pone,
unâ lez enceÍâda â er,pa de hnces, *rá efelivotla a verifioação autonáricâ, junlo à Reccn0 Federul, do
porte dâ enridâde empres.Íiâl O §htema idenrificará em coluna plóprio as icroempHss e emprcsas de
pe'tueno pôíe pâíicipantcs, proccdcndo à comp.Íâção com os val.res dâ primeim coloqda, sê êía lôr
cmpÍes ds ftriôÍ Doíe, asim como ôs demis chsific as,pamofiDdesplic&{eodhp.§onos!ís 44
o45dol-Cn" l2l,dc2006,rcgulâmcntâdâpelôDeôÍeron'3513,dê2015.
9.21 - Nês$ côndições, as propoírs de nicmempresâs e emprese! de peqoeno poíe que se encontarem na
fâixâ d. olé 5% (ciíco por enrô) rciúr da melhôÍpbposâ ôu melhor lânÉ sêrão côísideÍdâr empilâdâr

9.22 - Â mêlhôÍ clâsificada nos remos do nem a.terior (erá o dneno de encaninhor um últina oletu p8m
desempâte, ôbÍi8 ôrirmenrê em vâlor inferior ro da primeim colocad4 no prazo de 5 (cincô) minurôr
contolados pelo sôrema, contdos após â conunicaçio N(omíricÀ paB ranto.
921- C6o Â nicrcemprcsa ou a cmprcs. dc pcqucno poío molhoÍ clâsificadâ dcskta ou não sc mâlifeste
nô prazo §hbelecido, sedo cotrrocrôs a demais licitanre! 

'n 
icrG mpresr e empresr de pequeno poíe que

se encoNrm naqu.lc nltedalo de 5% (ciíco pôr cenlo), nâ odem de .lasificoçáo, pâÍ! o .xerci.io do
mesmodirno, no prm eíab€lecido no subireD anleÍior
9.24-Nô ca$ dc oquivâlênciâdôs vâlores apresenbdos pelas microempresâs e enpÍes.s de pequeíô pônc
que se e.conrmn nôs i.lenrl.s esEbelecldos ros suhilcns lnl.iorcs, será rcaliz.do §oÊeio e rcelrsparâ

'iue 
s. ideniirlque .qüolâ qus pÍlneitu pôdsÍá âpÍs*ir.Í melhoÍ olên..

9.25 Quando houver pmpoíâs heneficiods cotr, âs margeN de prcfe.ência em
estâig.io, o clnórlo dc dcscmpâre será iplhâdo oÍclu§iv.menic cnÍ. a§ pÍôpoíâs
maÍ8em dc prefeÍôíciâ. únfome Íegulamento.
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9 26 - Havendo evenlual .mpâtc onrre propoías ou Lames, o onéÍiô dê desemplte *iá aqueto pÍcvi§lô no
aÍ. 3', § 2', dâ L€i .' 8.666, de 1991, â$êgurando se a prefeÉÍciâ, suco$ivâmenre, a.s bcns produzidos:

9.2ó.2 Por.mpresâs brâsil.imsl
9.26.1- porempresâs quo invisra'n en pesquisac nô desenvotvimenrodelecnotoeiâ no pahr
9.26.4 Porenprcssquc cômprôvem c u mpin ctrto dc rcscnâ dE caÍgos previslaem lei pân pesM

soin deficiênciaou pora reabilil.do da Previdéicia Smiale quc âtcndám às ress de acssibilidade prcvisr,s

9.27 PeEisrindo o cmpâlc, â ptupoís venc.nom *rá soÍtc.dâ peto skrema eterônico denre o§ popô§6

q.23 - Encemdâ âetspâdccnvlode lances da ssàopública, o pÍegoeió deverá encsni.hrr, peto sisEn0
.lel6nico, cônhpropoía âo liciilnte quc rcnhâ aprcsenrado o menor peço, para quc scjâ obrid, nethor
propoía, veôdaa NCúiâção em condiçôesdiferc es dÀs prcvhrâs ncse Edihl

9 231 A ne8ociação scÍá Íeíliáda po neio do sisremo, rodcndo $r âoompanhada pelos dcmah
licihnres. O pnzo míximô eíipulsdo pan Degociâçáo soÍá de l5(quinze) minurm,pô! oenvioviâ sislemr

9232 O preSoeno solicitârá io licnaíe melhd ola$lfiqâdo quc, no pr.zo de 24(vinle e qslo)
hoBE envic â prcpoía sdeqmda âo úlllmo lâncc ofoíâdo após a negociação rcalizoda âcompânhad{ e fôr
o cr$, dos dmumelros com p le henrâft\ q uândo r se$ái os à con fr mâqãô daq uê 16 exisid os neíe Ed itll e

9.29 Âpós e ne3ociâqáô do prêÇor'percentual, o Prceeno iniciârá â ft* de aÉiraÉo e julgamenlo dâ

1O-A . DA ACEITÀBILIDÁDI} DÀ PROPOSTÁ VENCEDOR)
l0.l - Enerâdr â etapa de ne8@iâção, o preg@no esminará a proDoí! clasilicada em primênô hsâr
qua o à adequoçro & ôbjê(o e à comparibilidâ,lc do pft9ô em relâ9io ao {ximo eíipulâdo pÍa
côntâraÉo neÍe Edial o cm sous .íêxos. ohserrdo o düpo§ro no ,oúemio únicô do d 7. e no § 9q do
aí. 26 do Decrclô n' 10.024/2019
1 0.2 - Se á desclâsificâdi a pmpost! ou o lâncc voncedor, âpressnlsr prço fi nol supirio! oo prcço m Áx imo
fixado (Acórdão n" 1455/2013-TCU Plenário), ou que âpres.nrar pÍeç. maíifêíâmenre inexequivel.

10.2.1 - Cotrsidera{e incicqúível r propoía que aprescnte preqos global ou unirários simbolicos,
irhóÍiôs ou de valor z!rc, incompâíveis côm os preços dos i'Eumos e satÁios de meÍado, âcre$idos dos
rcspedivos cicar8ôs, ôindtr que o oto .oivocalórto dâ licikção nto renha eshbetecido lioitcs minimos,
cxcelô quando se EferiEm â nÀloriah e iníala9õ€s de pmpiedad. do púprio licilaíre, pârâ ós quds ele
rcnuncie a pÀÍcclá otr à rôtalidade ,la rcmuncBÇÃo.
103 Qualqun inleresado poderá requerer que s Eâliam dillgônciâs pôn âfêrn a êxequibilidade e !
l*dlidrdê das proposlâ\ ,leverdo âpÍcscniâr âs provas ou os indicios que futrdamelrâm a suspelâi
10.4 -Nâhipóre* dsnecesidode de suspelsào dâ ssào púhlhâ pm â Éâlizçàode dili8ênci6, com viíâs
ao sanqmenlo 

'las 
pôposas! â sesío públi$ some e podcrá sq rclniciâdâ hêdiânre âvisô prívio no

shtcmâ.ôm, no minimo, vinlec,tuarohoÍsdoânlecedênciq eâooorúnoi! s.á rcgkÍâdâ cm âlâi
10.5 ' o Preeocirc podcÍí cônvocar o licibde pÀn eiviar dúlmcnro disn.l úmplemeniar, por neio de'u'-'o.rrdmedrpontret *.,. bF"dc iomc.Eráooâiôp..u.
10.6 - O pmzo eíâbêlecido podeá ser promgâdo pcto PÍeAoeiú pü $ticnagro esc a eluíificada do
licilanre, fomulâda olres dc findo ô pÍ.a, e fomalmente aceirâ pelo PegoeiÍo.

106.1 - Dente ô! documenros plssíveis,1. $licilação pclô PÍ*ooirc, d6hcâú{e os que mnrenhan
À $ra.terôlicas do mâterial old o, lsis como marca, modelo, ripoj fâbricoote e poccdôncia, além de
ôutns inaôúações peíinenles, ! exemplo do câúlôgôs, folhetôs ôu pÍopôías, encsninhados por neio
eletôiico, ou, sclôro ca$, pôÍoutrc meioe pmb indicâdos pelo PrcSúno, sem prcjulzo do su ulterioÍ
envio prlô sistemaeletônico, sob Dcnâ dc nào.coíâçrô dr Dmpoía
10.7 o liciimle qu. documenro conprchârório, ou crjo produro nÀo àrcndÚ âos
regulâmcntos técnicos peíinenles e nomÀs lécn icas brcslle irâs apliúveis, íão podeÍí trsulruü da aplicagào
da margen de prcfeÉncia, *m prejulzô das penalidadescsbiveis
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10.7.1 Nesa hipórese, bem como cm coso de in.bilitâ9íô do li.itrnlê, ds prcposbs
..Câ*."-rd,..pdrfin.deno.ssplrarào,le'nÂee d.prctc'énc'â
10.3 Se r prcposl! ou larc. vemedor lor desclasilicado, o PrcBoeim exâminrí â pÍôpôí, ôu
suhsequente. e, asin sucesivaneúc. ú.!,lem de d6sificaÇÃo.
10.9-Hâlendonecesidâde.oPresôêiúsuspendeúâsesúo.infoma.donô'ohaf a nova da6 e horário

10.10 - O Prcleirc podená en.ârrinhâr, por mcio do sislcrâ eletôrico, coít prôpôsh ro licirântê que
âpÍ§êntôu ô laíe hai§ vmtajoso, com o frn de negmiar â obiençío de melhü preço, ledada a negocüçeo
en condiçõ€s d ivexÀs dâ! prev istos nestc Ed ihl

l0.l0.l - TômMm ms hipóreses em ,tue o PregGno nào eeita. ! pDpoía o pa$!r à suüseqlentoi
podeún.g{iâÍcom o licirmrepâm quê ejâ ôbrido pr4ô mêlhor

10.10.2 A Ng@iaçáo será reâlizÀda poÍ meio do skieftâ, podcndo sÍ acompanhrda p.lc d.mâk

I 0 I I - Nôs ir.ns Mo excluslvos pôm À paílclpaçÃo dc micócmprcsÀs c cm prcsâs dc p.qu.no pon., scúprc
quc r pÍoposú níô foÍ âcêih, ê rírer dê o Pregoeno pissir à subsequênrê, have nôva vê.iíic&áô, pelô
sislema, do .venlual oconênciâ do cmpâtc ficlo, pÍcvkto nos â,tigos 44 e 45 dâ LC r' l2l, de 2006.
scguindo+eâdisciplinaantes eíabelecida, se for o caso
1012 ' Encera'la À ânáli* quanlo Àedlâ9Àô da propoía, o pEeoeiÍo veÍllicoú a habilit!Çeo do licnan&,
ôbserado o dkpoío nesh Edibl.

1I.O . DÀ IIABILITÁCÃO
11.1 Como condiçào pn:viâ oo exme da docu'nedaçío de hâhilitagío do licnant detenror da prôposú
cla$ificodâ cm primcno lugrr, o PÍegoeirc veriii.ârá o evonlual dcscumprimcÍto dos condiçô€s de

t0íicipaçeo, espeolâlm.nl. quanto À cxistência dc sonçdo que lmpcço â paíioipâção no eíame o! ! furuB
contibÇào. mediante r consulh 8os segui.res odstos:

ll 1.1 - Co.súltâ Consôlidâdâ de Pes$â Juridicâ dô TÍibún de Contâs da União (hflps//ccdido.t

1l 1.2 A consulh tros ca&dros será ÉaLizdren »ome drempresa licna ê ê tamhéú do eu 3óciô
majoriúrio, pôr fôÍqa dô âíigô 12 dâ tf,i n'3429, de 1992, quo prevê, dàte âs sánções imDoíâs ao
rcsponsável pelr práiiú de âto de improbidade âdmiíkÍdiva, â pÍoibição d. contrâtlr com o Poder Público,
ln.lusivc por iítemédiode p.$oâ j uÍidie d! qual *ja só. io najoilário

I I . L2. I - Caso @nsb na Consu lh de S iruaçào do FomeedôÍ a oxisrênc ia de OcôÍêíciâs
lmpcdilivN Indnch, o Bcíor dili8cnciârá pea vcÍilicm se houve fruude por pâío d6 empre$s aponhdas
no Relalório de Ocorênc i6 lm ped ilivas l' d netls.

ll 1.22 - 
^ 

teniôtiva dê burla sêÍí vêriil.âd. pôr neio dos vinculos scierários,litrhd de

ll 1.23 O licirs.te serd cônveadô pâÍa toânifêílçào prcviâmcnlc à sua dcscl0$ilicoÉo
11.1.3 - Côísâhdâ â cxhiêíciâ dê !ânqão, o PÍegocirc repurâiá o liqitâ.te inabilil8do, pü falh de

I I 1 . ,l - Nô câro de inâbl ln.Ção, hâve Íá íôv, v.Íific,9áô, pelô s istens, dâ eventuâl oconê.ci. do
êmpâtê ficto, previsro nôs âÍls 44 e 4 5 dâ Le i Complcmcntâr n" I 23, d. 2006, *8uin do{e 3 discipli.a intês
e$b€lecida pEo e€iraçío dx prop.ía sübseque.te
11.2 - Hâveídô â necasidâde de envio de documeitos de habili4eo conplementus. necesíriN à
confimaeão daqueles exiridos neíe Ednal e rá âpÍesenrâdôs, o licirân@ $rá únvoca'lo 0 e.caminhá'los,
en loüalo diBitll, viâ.rn!il, tro pr@ de 02 (durE ho$s, sh pem de inebilit'çíô.
I I 3 ' Some're hâveú r necesidade de mnprovaçÃo do penôhimenro dê Íequhibs mediânlo apresenlâçào
dôs d@umênrôs ori8inâis não-dtiláh quândo houvsr dúvidâ cm relaqío À iúegidade do dcDmento disiral
I1.4 - Nào seúo aceiios 

'locumenlos 
de hobilit!çeo con indioaçào de cNH/cPF dilerenrês, sâlvo aquclcs

Il.l'seolicihnreforanâtiz.iodososdo.uNnrosdeverãoeí emndme
filiâl, rôdos ôs dôcumen!ôs devcÍáo cíârcô nomc dâ filial,.xcelo squeles
natuÍea, compúvôdameíE. foÍeú eniridos somerteem nome da malriz.

d.m.tir,cscoliciEtrlelorâ
docu'nenlos qrc. pela pópria
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115.1 - Serão rceno§ reCkros de CNpJ de Licihde 
'natriz 

c ílti.l 6m difeEnças do númercs dê
docuneúos p.dinêntss ao CND e ao CRflFcTS, qurndo lor comprcvadâ . enbaliaçÀo do recothim.nlô

11.6 Resslvado o dispoío no irem 7.1, ôs tioihnles devcrão encâmitrhd. nos rem.s deío Edir.l, I
dNDmentâçãô rel,cionodanos ilens â soguir. paE fins de habililaç3o

t 1.í1 - EÁR|LíTÁÇÀO JAilDrC4
11.6.1.1 céduladel,lonlidâdsdô(gadminisrodo(rcr;
1l.6.1.2 - Rcgkrrc Comercial, no câ$ de emprea iídividual, no reshró pú6lim dô enpÍesâ

nercanlil da Junrâ CônêrciaI dâseded5 lich,nie,
ll,6.l I - Alo Coíditutivoj Eíârulo o! Coitmio Sôcial Consolidsdo e'n vtoÍ devi'lamenre

rcgÉlÍâdo ío reshrm púhlico ,le cmpÍesâ nêrcantil da Junb ComêrciâI, cm se rftrando dc sociedâdes
cmpÍêsárbs q no c6o de sociêdddes por açõ€s, eompânhâdo dc d*úmentos de eleigeo de sus

11.6.1.4 - ln$riqrô dó Áto Constilulivo, no.â$ de $ciedades simples excelo coop€râtivâs -
no cdório de Regisb d6 Pes$âsJtrrldiús aúnplnhÀds de pBvo dá dlrcrôria em exercicio;

11.6.1.5 - Dsrero de ÂrtorDâ9áô, em se rdando de enpresa ôu sociedâdc c$Íân8enâ êm
luncionimenro m Pshi c Aro do Reskro de Áutorizqâo pâm Funcion.menro eipedido peto óBÀo
conpelentc, quândo iôtividlde6sim o exign;

Il.616 - Rc3hao nâ Orsânizaçáo dos CoopcÍdiv6 Bhsilêirrs, no caso de coôpemrivo,
eompanhadô dôs sexui'Íes,lúumenlos:

â 
^lôconíjbtiro 

ou eíatulo $.iâ1, íos remos dos aís.l5 o 2l da |.it.764/71;
b. CompÍovâÉo dâ mmposição dos óreeos de adminhÍação d, coôpemrivar (diErori! e
ôonselheiror,coisMíte rí. 4? dalei 5.764/71;
c Ârr de fundeÉo da coopoÉtiv.;
d. Ahdc as*nbleia que apmvou o eí!tulosoclâll
e. R+imenro i'Íemo com â 

^râ 
dâ âs*mbleia queo aprcvou;

I Rcginênto dos fundos cotríiruidos pelos coôpoÍdos côm r Ars da sseDblela que os

g. Editaisds 03 úliimas âsgmblêiâs gemis exhodiníias

t 1.t12 - QaÁLIFLCÀCÃO DCONôMICAFIN.INCDIR l
11,6.2,1 - Ceíidão ne8.tivr de filência e co.codolo exp.dida pelo distibuidor di sede da

licibíê, e§ândô dispen$d$ da pre§.trte cxigônciâ a coôpeárivrs enquadmda§ nos temos do Àrt. 34, da
Lri Fedml r' I 1.433/2007.

11.6.2.2 - Bolanço PaÍimôniâl ê demonsraçôes conríbeis,lo úhimo cxcrcÍcio sôciâ|, jó
exigív.h c âpreseírâdos na loma d! leii com temos de ibenuft ê encúimenro do Livó Diôio,
devidaDenle rclkrado na Juntâ Côúercial de o gen que comprcvem a bM situâçâo finacain dâ êúpress,
veddâ a !u, subdituiqão po! baloncctcs ou bâlânçôs pmviúrios, pode.do ser âlualiados por tndies
oficiais 'turdo encêmdos há mih de 03 (tê, meses da dârâ dc âpftscirÀçrô dâ Dópôí4 d&idimenê
rsimdos po. 6nr0bilistâ rcghtrádo ío CRC.

ll rt.2 3 o Micrcmpreendcdo, Individuât-MEl {tuê nô ano-calendório ânterior nào lenha
cuferido meila bÍurâ de âté Rt 31.000,00 (onetrh e um mil rcâh), cíá dispcnsado dâ âpre*nrâçío do
Bâlân9o Patimonial e demoníroçõ.s conúbeh do úhimô êxErcício rôcial na foma do nen ,nierior.
m.forme aí Ll79 §25 do Códi8o Civilê aíigo l3 A, § l" dâ triComplenenlar no 12112006, enlr.lrnb
devsá âprêsenb a DASNSIMEI (D.craraçáoAnualdo Siúples Nacional - MicroempEendenor tndividusD.

ll 6 2 4. No cao de emprêra constnuido no exefticio so.ial vigentc, adoit {e aprcscnEção do
bâlan.opâuimonElede'ron. m\ôe..o.bbcr rcreÉnre!âopê' ôloê"nrênciddr ocieosde

I ó)§-t,dmÀsl\d bílrn,o inre-ediu'o r dffoa- de le' o . . onrEro .o( É esEno

ll ó26 . Comprôviçãô da boa snurçào firârcen seú bÀse5da na obtcnçÁô
Liquidezccml (LG) maior que um el), re$lsnles da âphcaçãodâ seguinte rómula:
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L6=

SC=

LC=

\n
Pr\nrc r1L d e - l,.siro Nio cir r,lr e

PNivô Cirulâítê + Pâsivo NÀô CiÉulanre

11.6.2.61 ' empresâs, quc apÍc*trrârcn resulrâdo iúcrior ou igual â l(um) cn quâlquq dos
lldhs dc Liquidcz Gêml (LC), SolGncia Geml (SG) e Liquidez corentê (Lc), dêverío compmvâr
prtimónio liqDido de l0% (dez po. cenlo) do !!1or lôlll esti'mdo d! contâbção

1 I.ó,' . REAULÁRIDADE FISC4I, E TMBÁLHI§TÁ
11.64.1 - Prcvâ de ií!úiçád no CâdâíÍô Nâcion dâ Ps$M luridie CNPJ dcvidmcnL

11.6 4.2 - PÍôvâ dê i.scriçro no odaím dê côntibuinies eíádual, pedineÍte âo scu lano dc
atividodc c comrâtÍvcl com o objso coniÍaruáli

11.6.4.3 Provade regulariôde P8mco,n aFEn& Federal, Eíaduâle Municipâl do donicílio
ou *de dr Licirânte, ôu outô êrluivrlênrs, .r lômâ dâ loii

I 1.6.4.4 - Prora dc rcgulori'lade relstivo à Seguridâde Sociâl e ao Fundo de Gomtb por Tempo

^ de Seriç. (FCTS). denonínndo situa9ão resular no ctrúpriúeíiô dôs êncd8os seiah insritlldo! por l.i;
11.64.4.1 - No caso d. côopcÍorlvâ, â mcsmâ cíá dlspcnsâda dâ apresenlaçào dos

dooum.ntos rclalivos ao FoTs d6 coopeBdos, pam efeno deía dispen$. deverá apresênfu ô sêguimol
a. DECLARÀÇÂO.o'$ndo que,c$o vencedor do licihero, ô ôbjeiô sêrá pr.duzido ôu
comêrcializrdo por êla pÍópriâ.hvér de seus coopcmdos.
b. ATA DA SESSÁO em qu. os coopemdos altorizm'n â coopeãtiv' a pdiôipâÍ da
licihÇào e execurar o contato m$ seja !êncêdôrâ
c. RELAÇÂo Dos cooPERADos que poduznão ou conercieliz.Ào o objeto da
licibçãodisc minrdo, com provrnd o atavés de dôôú mento . dâra de in8rcso de oado um
dolcs nÀcooperâtivà

11.ó.4.5 - Ptuva de inexistêncir de débitos inâdimplidos pcBnlo a ruíiqâ do Trab3lho,
medianto À âprecntÀçáo do ccíidáo neeÁilvâ, nos te.üos do Tilulo vll a d' consôlidâçío dâs Leh do
TBbolho, aprcloda polo oeceto'Leino 5.452. de 1!denaiode 1941!
11.7 a exhrêncis de ÊstiÉô Élitivânênrê À regulâridodc fisâl.lÉbalhil! nío impede que a licirant.
quâliÍcad0 mmo micrcempreso ou empreso de pequem poíe seja d*lsada venôodoÍâ, um. vcz quc âtendâ

' todas d deÍâis sxigênciâs do edild
ll.7.l ' À decleâçÀo do vencedor aconteceú no momênto imediat0mcíte posterior À fise dê

t 1.6,3 - QüÁLrFtCÁCiO .ÉCN|CA
r / ó .r, / - Comprovaçeo dc aptidÀo paB o iomoimeilo d. beN en oanolerhtic6. q@nridades

e pnbs compâlivch oh o objero dsíi liciríçáô, ôu oú o Iren peíinenie, por meiô dâ aprescnkçáo dc
ateíados fomsidos porpesoas juridicÀsdedneib público or p.iv8do.

â) Em havendo dúvidâ acêÍcâ dr veácidído do dôcumêmo, o Pregôeno e Equipe ds Apôio,
pôdeÍão pmmover di lisê.cia j un(o a enirenrej a fiD de conpmvar a reGcidade do Ateíado d. Capacidade

I Constaladaare$oidade,scácotrfi nnadaanabihação da liciranlei
Il Côníâtadâ a não vemcidade, x licibnle seró imbilirada. sendô o fârô encminhrdo à

PrccuÍâdoria Geml do Municipio pârâ que *jd $enô prôces$ rdmiíhÍâlivo, ê onpovâdo o dolo,
aplicadas as saryô€s administEtivas cabívcis, cortbnne â lcgÉlaqÀovi8e e.

':D
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1l.l ' Caso â prcpoíâ mais Mnrajos! sejo olinrdâ por licirânre quslifrcrdâcômo mic@npresâ ôu êhpEss
de peqlem po,tc, c ümr vez coníatada a exisiêrcia dc algumâ *§Íição no que rúEe à E8ulÀridÀde tilcal e
tôbdhkb, r mesna será onvoôâdâ p q no plszo de 05 Ginco) diâs úreú, após a deqlaBção do vcnccdor,
snpswr â rcEulai7.ção O pmzô pôdêrá ser Forogado por iguâl porlodo, â crirério d! !,lmiriímçÀo
pública, quândô requeridapelo licitanre, mediânro apresnbÇãodejustificârivâ.
I I 9 ' Á não-regulâriação fi$sl e ÍaboLhistâ N pn- pÍevhro no súbnem snrerior acaredá a inabitirâçãô
do licirste, $h prelulzô dss sanqtus previsrâs ne§e Ediht, yndo feutiada a convocâ';áo dos ticitucs
Íeúanescentes, na orden de clâsifi*çÀo se, ra ordcm de cl.sifica9ío. segun{e ôuln microcmrresâ,
emprcss de p.queno póne otr $ciedade coorcÍ.liva com aLsuma reíriqãô nâ dooumenrâÇáô ilsot e
lÍâbâlhisrr, será concedi,lo o mcsmô pmb pxrftgutüiaqâo.
I l.l0 ' Havondo necesidade de anÀlisâr minuciôsâúenteos documetrlor.xigidos, o Prcgôênô susp.ndcrá a
sesão. inlomando no "chaf'a novs dâra e hoário ptrâ â.o intridadeda mesma
I l.l1 - Será inabilihdo o licnarle quc náo cohprcvar süa habililaçào, *ja por Mo apÍosenrârquâisquêÍdos
denmenrosexieldos, ou âÊE*nrÁ los en desa.oldo com ocs.bêlecidoneíe Êdiht.
I l.12 ' Nôs nens não exclusivos a micocmpres$ e empresas de p.,tueno poíe, em halcndo inâbitirição,

^ 
nrvenÁ mla voificaçãô, pe lo sistema, dâ eventual ocoÍêíc iâ dó em prte ficto. pr* iío nôs aíiBos 41 c 4 5 d a
LC n5 123, de 2006, seguindo+c â disciplinr anbs eíaberecida paÉ âccirâqto dâ pÍôpoía subsequenre
ILll - O licnmrê prôvisrixmente verc.dor cm um nêú, qtre eíiver co.comndo.m oulrc item, nerá
ôhrisado a.oüprov$ os requhnôs dê habilibçÀo cu'n! llllvamcnle, lío é, sônandó âr exisênciss do ilem
em quc veícêu às do nem e'n que eíivÚconoftndô, e asim sucesivâmetrte, sob pera d. inobitiráçtu.
além da âplicação dâs srnções cabiveis

1lll.l-Nãohâvcndoâonprôvagiocumulâliva,losrequisilosdehâbilitação,âindbiliraÉôEcaiú
sobre (9 irem(í9 dê meno(s) vâlo(s) .ujâ relnad(, sj(m) sfrcienreG) pEâ a hobilibção do liciknre

ll 14 - Côníarado o arerdinetrto às exi8êíciâs de hobitirâÉo fixads m Elilal, o ttcirânlo serÁ deôtâddo

I2.O . DO ENCÁMINTIÀMENTO DÀ PROPOSTÀ
12l . A p6po§â findl dô licira'le declaBdo vcnccdor dêvêrá sr eDcminhada no plaa de 2,t(vintê s
quitre) hor$i 8ob peír dc dcscla§ificaçío, a mnt0Í dasoliciiaçãô do pregoen! no sútemo elelóni.o o

l2.l.l - Ser rc'li8idâ cm lln8uâ poíuguesa, &tilogEfada ou,ligitrdo, cm üm. viâ, sn êmendas,
Í.sums, êntÉlinhN ou rcsslvâs, derendo â úllimâ folhí sdasinada e ss demah rubricadss p.lo llcirlnLou

12.1.2 Conrer ! itrdicação do bancô, íúmero dr o.ta e asência do licirrnte ren..dor, p6a fiN dc

122 A prcpoíâ ÍMl devcá s.Í doctrmênrâdí nos âutos e seú levadâ em considengeo m decoftr dÀ
cxocuqão dô 6 mro e aplimqão de clenluâl sânçÀo à Conr.râdâ, * tôr o câso.

12.21 'Todas âs esp*ifiôrgóes do objeto co.lidas na pDpoíâ, tâÉ como mdú, nodêlô, tipo,
lahricante e procedênciâ, vlnculam â Côítrhda
12.3 - Os prêÇôs deverão ser exprcssos em mocdÀ.oftnrc íâcioíâ1, o valor uniNiio em alearisnoseo valor
globllem algorismose poÍ exrênsô (sn. 5! da Leirr 3.666/93)

l2.l I Ocorendo d ilergênc ia cnlÍe ôs pÍeços miráriôr eo preç. slohsl, prevaleceúo os prin.nosi
no.aso 

'lc 
divcÍgôncia cnrÊ ôs ralores nu'néicos e os vllorcs cxpre$os por cxrenso, prevalesllô eíês

124 - Á olcú deverí sí fime e precha, li'nnâdq rigôrosâmênre, a. objelo dcíc EdlâI, scm.onrcÍ
.ltemâtivâs de pre9o ou de quâl'tuer ouirâ coidição que indua ôjulgnúênrô r mais de um Hulhdo, eb

12.5 - A pópoft deverá obedecer aos lcmos dcie Ediral e seus Anexos, não sendo consideBda aqueh que
nÀo coÍespotr'lâ às especificâçõos âli co.tidas ou que esbhcleça vinculo à pDpost! d. outrc licnanE
12.6 - As proposbs que.onterham a d.scÍlqío do oblcto, o valôre ôs documenros compleme.tms estuão
di\p.riros ,.rÍ dcl, .púr . l$r,on,sr!i.

J.r6
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12.7 Conísrado o âlend imen to drs exi!ênc ios frxrdasroedilol, ! Liciante *Íá delúada vencedorq e os
pre*nres À se$ão *lão conunicados

B,A . DOS RECURSOS
l3.l-D@lâÍâdôôvên@doredecoridâafase,lcrcEul.ÍiaqãofilcâlêhbalhhradalicitatrtequâlincÀdá
como micrccmprcsâ ou onpftsa de pequem poíc, * for o câsô, §êó ôôncêdido o pruo de no mininovint.
nlnuios, pâm que quâlquer licnanb malileste a iítcnÇão de EcôÍêÍ, dê foma morivâda islo é. in'licando
cônh qual(is) deoisà(õ.s) pretcnde recôÍer e por quais motivos, em compo póprio do shtoma.
13,2 - HÀvcndo quêm se manifeíe, caberÁ ôo PEgo.io v9ili.âr â reúp.íividade e a existência de
môrivaÉo & inle$ào de recorcr, pâm dêcidir se admne ou não o EcuBo. futrdâmctrladâm.nrc.

13 2.1 - Nê$ê momento o Prcgoeirc Mo .dcrhÍí nô nórirô Íecunat, md apen verificlní as
co.d ições 

'le 
a'im Ésibil idâd e do Íe uno

l:l2.2 - Á faha de mÀnileíoção motivadâ do licirânre quâmô à inrên9 o de r*oftr imporhrá a

13.23 Um vez adnitido o rccuNo, o rccoÍoíre 1êú, a pdn de enrãoi o prszo de tês dias pâm
aprescntâr âs razó€§, pêlô shtema eletónlco, ficaMo os dcmah licitântes, desdê loso, i.rimados p@,
querctrdo, aprcse 0rcm ontaÍâdos rrmhém pelo sisrma eletdrico, cn outros lli§ diàs, que onerârão â
conhÍdorémino do pmzo do re@rente, sctrdolhca asegúÍâdâ visrâ iúodiâtâ dos êlementos indhpensóveh

ll 3 -O acolhimenrodo rccur$ itrvâlldarro sônonreos aros insüsetivehdeâpmveiramento,
ll.4 - Os âuros dô pÍômsô pemoneceúo com visrâ lrarqueadâ âos inrcrc$ádos, no êndêreqô ôôííânre

I1.O . DÀ REÁAERTUEA DA §E§SÃO PÚBLICA
l4.l,Asesíopúblicâpo,led$ÍrcabeÍÍ

l4.ll-N6hipóteses'l.pÍovineniôdereôuÍ$queleveàanulaÇãodestosanterioftsÀftalizÇíoda
*§áô públid prsedente ou en que *jaonulâdaa pópÍio scsro públ icâ, situ rçào em que sêÍilô Épêridôs
os alo5 oNlados.os que deledopcndrm.

l4.l 2 - Quando houvü ero nr âcêib9ro do pre9o melhorclâsificado ou quândo o lioironLdeclaBdo
vênôêdoÍ nio asinü o conlBlo! rào rclirâr o inírumcnlo cquivâlcíre ou íão orpÍôvâr â ÉEuldiagão
frsâl c nabâlhhb, nôs remos do aí. 4r. §r dâ Lc no 12112006. Ne$as hipólesês! seÍáo odotâ,ld os
pmedimenros imediabmenle posteliores âo cn.cÍâmcnto dâ etâpâ de l.nces
14.2 - Todos os licnanies remânêscenres deverào ser convocados prâ aoompatrhar ! sessão rcoh€rt!.

14.21 - A convoeção sc dârá pôÍ meiô do siltema eletônico ('chd'), e mail, ou, âinda, fa.-símile,
de âcordo com a fase do prccedioenlo thilârório.

I5.O . DÁ ÀDJUDICACÀO E DA IIOMOLOGACÃO
l5.l 'O objeto d! licilâÉo sÍáadjudicadoâo lic irâi le dêclâÍrdo vêicedoÍ, por âro dô PÉgôênô. osô nãô
hâjâ iíre+ôsiÉo de r{uno, ou pela autoridade co'npelenle, após a rcsulat deciseo dos HuNos

15.2 Após â fâse ecu^al, conslalâdâ â rcgulâridâde dos âtG pÍalicâdos, a 0utoridâdc competeit.
homoloelrá o pocdimcnro lic âório.
l5 3 À autoridÀde suFrior dest! l ic it!çào sc rc *rya o d n ilo de nào hon ologêr ! prtsonre LicilaçÀôj no
lnl.rc$c dâ Adminhtmqão e mediaíre lúndâfrênr.çâô escrib, !ên qrc ôâibrquâlquerdàs licnânres o dnelto
de elmasÀo ou inde.iu Éo

16.0 D.4 íOII|IÀLDÀCÀO DA ATÁ DE REGISIRO DE PRECOS . ÀRP
16l HonoloEado o resuhâdo do PEsão, ftspeirâda À ordem de chsifrcxçío dos itens a *r Éshftdq
*l(Ào) convoca'raG) â(s) adjudicaláriâG) pâÍ..$iíânrâ dÀ 

^ra 
de Rcsisto dc PÍ.ços arcxo de$e edllar,

quc apcÍfeiçoâÍí o compromkso de execução dos seniços ms condições eíabel{idâs, que ob*r í os
tennos do D.crtro Mutricipslno 012 dc 07 dc fcvcrcnô dc 201r, di l.ei tr " 3 66&93, d! Lci n' l0 520/02. e
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16.1.1 A clasificâ9eo erá nânrida durânb 12 (do,!) hcscs, I pâíir di drra do publicoção da AlÀ de
Rêgisr@de PEgos 

'tue 
a Únériô dâ ÁdminiíÉ9do podcú ser proÍôEâdâ por isualperiodo! los lermos do

incisô III do §lodoâí. l5 dâlrino3.666/93
I ó.2 - Coníârão dâ Àra dê Regisro de PEÇos os *Buinrca infomâçõêsl
â) idenrifioação do prcce$oi
b) e6ddizÉo do objeroi
c) idêírifiôaçõo das empres0s vcnccdoms;
d) plonilhâ dôs nêns oaetudos pels licitânics clâsificadâs. conrendo desciçâo delalhadr dos produrôs,
quinridade. mmq p4ço unirtio e roratr
c) direiros e responsbiliddes das p0ncs;
I denahcondigões âriíonresÀexsúÇào,lo serlço.
ló.3 A Àh d. RegisÍo 

'1. 
Preçôs sêrÁ lavrda em tairâs liâs quânro forcm âs êúpresas clasificadas.

17.4 - A licltànlcqúerenhro seu preço registra,lo seé denoúinâdo bsíêficiÁtu da Are de Regisro de Prcços

16.5 - A Convociçãô de que rBb o irem r5.l dcvÚá scÍ àroidida no plm máximo de 05 (ci'ro) dios úleis,
ptuno!ível por ieulperlodo dssde que ocom morivojuíificado e aceilo pclâ Adminhtmçtu, $b peía, de
demn o diÍciro À bsneficência da Ab dc RegúlÍo,le Pre9os, *Í pÉjuím das ssngões prelhbs no dispoío
noân.37 da Lei no 3.666/91
16.6 - Ao asinâr r Áú de RegGto de Pre9os À cmpÍeâ adjüdicartuia obriso $á a exeoular o objclo 0 eta
adjudioado, com int gmlobediência is nonns avenÇadas cm rclâ9áoáos elemenrd pÍopoíosj a Esponder
pelô cuhprimento d! pop.siÀ ÀpÍe*nrâdâ.
16.7 . Er cNo dê Écu§ ou i'nposibilidâdc dâ beneficiíii do Égiíro em ssinar ! Ar! 'ie Regish! de
PEços, ou quÀÍdo r mêsúa íãô apresenrlr juí iÍ câtiva, a Ad m in ÀlÍrçro adorâú s pN idênc ils cab iveis à
imposiçÀo de enqão, bem como côívocaú ss licnaúôs rcmâics.cnte, dcsde que ÍesDêirâdâ à ôrdem de
clâsificl9ãô, P8B, depoh de comprovÀdos os Ísqdsiros habilihró os e feih s negoci4ão, osintr À Atr dc

16.3 - Ni convocaçÀo das licilanrc§ remanoscaírês, será obseÍads actssirioâção filol dâ sesÁ. oÍigináriâ
7do presÀo, devendo aG) cônvoctrds(, opEsnlâ(cm) os doumúbs de húilibçãô cuja vslida'le tenhNe
exphdo tro pruo tanscorido dâ darr da rúliaçeo do PrcSão.
16.9 Dur$te o pmzo de vâlidâdê dâ Àra, d Ádminnhçio trão icaú obrisadâ â.lclivar s cmúabqões quê
dêla pode am advir, llcândo-lhe laculúd, â adogào de outos meios, respeilod! 0 leghloçÁo rclÀlivâ às

16.10 - A mntrâtâqlo da mpresâ cldsificada, respeibdos os denai clilérios aqui de$Íilos, faFs-á lelo

16.ll - Durânte a lelidrde dâ Ah de RegôlE d. Prcços o cmpÍce bcneiiciária não poderá âlesar s
i.disponi6ilidade de fomecer o objero oÍa licirrdo, sob pena, de lhe seEm aplicadas 6 súçõ6 prcvistrs no

16.12 - A Utridâdc Admiíhhriv, pómotom da prcrnre li.ilâção seú o ór3ão gestor dê Ala dc Regi§Ío dê

I7.O DAS ALÍEMCÓES NÁ ÁTA DE REGTSTRO DE PRECOS
l7l Â Ata do Regislro de Peços poderá sofrcr âlicmqõcs, obedocid.s Às disposiçõ.s conridN no D*Eto
Muni.ipâl n" 012 dê 07 de fevereim de 20r7, da Lei n.'3 666/91, dar,eiD." 10.520/02,cdcmâis nomÀ do
êdiril dese prooedi'nento licilalóio.
l7.l I - o(, prcçôG) Égishd(s) podeú(ào) ser rcvistoG) e'n decor€ncia de eventuol reduçáo daqueles
pmrisdo§ no mercâdo, ou dc Lrô que eleve o cuío dos bens registudos. câbe.do â Âdninistuçeq
pÍonôveÍ âs íêcêsírias nesocioeôesjunto àG) BemficiáriaG) da ARP
172 - Quando, por motivo 3upeNeniênre, o prefo inicialmente resistmdo rome{e superior eo preç.
pBliodo n. mcrcâdô, â Ádminüts9ãod*erá
172.1 ConvMra empft$ âdjudi$iário, parancgúiaro âdcquâdarcduÉo do pÍcqôi
l7 2.2- LibenrÀenprc$âdludicaríriado mnpromkso a$unido. oa$ se aruírc csa negooiaqeoi
l7 2.1- Conv@a. as remanescents visando igua I opotunidade de ne8ÉiaÇro.

i\t ç
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l7.l .Quândô ô DreÇô dê mercâdô romarse superior oo regiltâdo e a Benenciária dÀ ÁRP, medionlc
requedmenro iundâmenradô, dehonímr â iúpôsibilidôde dê ôumprir o mmpmmhso, tr Admi.isbaçào

l7.l.l - LibêÍrÍ r Benêficiária dâ ÀRP dô cônpÍômh$ asumidô, em iíicir prôcêdimeítô pirâ ôpure
fâlb qu. ihplique en apliciÉo de penalidade, s onfimido a verâcidâde do! môtivôs âpÍ*ntâdos e s. â
comun icâ9Áo moftr âni§ do in icio dâ .rocuçÁô do coírdo i
17.3.2 - CoNocar as domah BcncÍciári.sdâARP vis.Ído iguÀl opoíunidâdc de neg@iação
17.4- rrustradas âs negociações, â AdminúnÉo prcviderciâúa rcloe!Çeo da Àra de Regish de Prçoq
âd.úido âs medidls .ablvcis parâ À oblcição dc coítârâçÁo mâis vânGjoso.

W
l8.l'À pEsenle!t!'le rcgislrcde preços pode.ásercarcelâdade plenodireirôl
13.1 l - Pclâ administâ9ão quaído:

a) A dete onnàocump âs obrigoçôes . oi íÀúes d*ú ah de Res isto de ltgos;
b) Em qurlqueÍ das hipótess de inexecução rdtal ou prÍci íâ execução do scRiço, a citélio da

c) Os preços regisrrsdos k âpftsenrÀrem luperiofts sos pnticrdôs nô me{âdo; e â Bei.nciÁio da

^RPníô 
âcairârreduzi-loi

d) Pormzôesde inteese públicodevidamenlcde'noníGdo ejuíificado pela adminktação;
I &.1.2 - Pelas signâúrias, quando, úedi.ílê solicndgáo poi cscÍilo, compov!reo esw inposibilita&s de
cum pliÍ 0s exi8ê trclos deío Al! de RegÉÍo d. Prcçôq ou. â jn izo d r administrâção, qu andô .ônprovÀdâ o
.corênciâ dâs hipóressprevisras nôs âís 77 e 7&e iâ fomr dos âns. 79 c 30 do Lei F.deml 8.6ó6r'q3.
l3l.l - A sôlicit.ção das si8narÁÍiâs pârâ câncclame o dos fieços regisrndos dercó ser lômuladâ com À

ant c.dênciâ d.l0 (lrinh) dias, fâculiúa à Ad'ni',hlBção a aplicação drs penâlidâdes, sso nío eelta 6

18,1.4 ' À comunioaçio do can*lameDro do pr9ô ÍEgistado sorá lciú por corespondênoia com avis de
Écebirên(o, juntandô+o ô comprovanie âos âutos quc d.Bm orig.m ao Reghrm de P*çôs
13.1.4 I - No c0so de ser inlcesivel ou igtromdo o endereço dr BenêficiáÍir da ARP, a comutri$çeo serÁ

feit! oedisnre publicâçÀo no órglo de divulsagíô ôtici.l do Município, consideBndo se cmcelado ô reBi§tô
tu dâh d. Dublisçáo oÍciâ|.

!2!:-29!9!!!ll9
l9.l - 

^pós 
a hônologagáo c â ossiiâluB d! Ala de Registo de PÍ4ô, en scndo ráliada a contBrrçÀo,

*rá Ínnodo Termo de ContBlo, conforme minura anexa aô prc$nic EditÀl, que dev.ú sr Gsinadó pêlâs

pates rc puo de 05 (cinú) diâs úteii â pânn da data dc Hebinenrô dr coív@âçãô êncâminhâdÀ à

192 - 
^herârivâmcírc 

à conlocação pa.â co'npâftcr pennre ô ór3íô ou enlidade púa a 6sinarum do

Tcmo dc ConlBlo ou &eite do instumenro equivâlenre, â AdmlnistEqeo pldeá encminhá_lo pâm

âsinstura oD aeire di Adjudicâltia, mcdiânl. coliespondêicia poshl côÍ âliso dc rccebinento (ÀR) ou
meiô .ldÍônhô, pâii qre sn 6§i',úo ou scenô íô pmz. d. 05 (citrco) diâs, ã conkr dâ dara de scn

19.22. O pmzo prevhio no slbiien mrerior poderá ser pomgÁdo, por iguâl periodo, poÍ solicilaçáo
justifi .ada do adjudi$tário e aceira pêlâ Àdmiíhtação.
19.l - Qualquer solicilâção de pmmsaçào de pÍaa p.Í. â$lnatula do lemo de contatô ou insÍumcnlo
equivalentq dEoíêntes devâ licitâqáo, someire será atrrlhada ss apresenradâ ontos do d.cuBo do prazô

pâmhl e dcvldânenle lutrda'nentada;
19.4 O prszo de vigência dâ côíÍâkção, quando couber seú de 12 (dôze) meses. Nola Explicâriva: a
vi!êícia do snkÀlo podcÍá ullBpÀsâr ô exercicio fim'ceirô, dssde quc âs despes refer.tes i cont rção
sqiam irregBLnente empenhdâs âré 3l de dearbÍo, parâ fins de i.scrigro em Íeíos a pagor, conlorne
OÍiên,âçiôNomailvaACU f ' 19, de llrl21201 li
195'Se a adjudicsúrir injuíificadamente rcu*rsc a asinÍ ô coúaro, pôde'á ser convúâda outa
licihÍts, desdc quc respeitadâ ordem de ch$ificrçàô, pârâ, depok de leiL a negociação, verincada a



A R ACAT

aceirabilida'1. da pÍopoíâ ê bmprorâdos os rc,tuhitosde hahiliragío, celehrsr a conlÍâlâção, sêm preiuizo
Jr...ncoe.p'e\i)b mnerduled'.oemai.tnn.nar( lc8â.\.
19.6 - Á êxecução contalull seú lcohpaíhidâ e fi$aliada por Â8enle Público capocidmenie designsdo
pâm sre fin pclâ uíidade GeEnciadora dâ Llclrâção, de âcordo com o eíabel{ido no ad. 6?, dr Lei
FedoÍaln'3 ó6ó11991, asq inlormádô quando da lavEtlm do iníÍumentoconratual.

2O,O . DO ÃEAJUSTÀMENTO
20 I - Os preços rcghlBdos niô sôüerão reajuíe dumnle â liSênciâ dâ Âú dê Regiírc de Preços - ARP,
salvo na condição dô reor do nem 17 r dcíc cdiht, uritiándo s varisgão de írdice§ oiciâir À époôâ do

2I.O . DO REEOUILiBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO
2 1 . I - Ni hipóiese de sobEvireo laros ihpÍev hlvê is, ou prev hive h, poré m de . o nse'tuêrclos incÀlcu lávois,
rehdadoEs ou impedirivos da execuçío do ljusta,lo, ou, âlrdâ, en crsô dê fôrÉ maior. crso fofruito ou l0lo
do prlicipe, configuBtr,lo áleo cconônicá exhodinária e exrscontBtual, podcÍá, medianle prôcadiÍênro
âdminishlivo onde *ste demonímdalâl siluaçáo c romô de aheração, ser Esbbeleoida o reta9áo qu. $
pâÍ1es pactuamm iniciâhnenre cnlre os êncarsos da conrâbdr e À rclibuição da Adminisrâçàô p a ajush
rmuneBçâo do foríecim€nto. objetiundo a manutcrção do equilíhÍiô eonômico fina.cno, m fom0 do
An. ó5, lncko ll, Âlinca d",dâLêi3.666/91,podendoserEEúrÍadopoÍsimptesâpôíitâ(§3).

22,A . DAS OBNGÁCÔES DÀ CONTMTÀNTE
22.1 - As obrigaçõ€s da Co râranE *1ô âqueLas amlâdss na Áta de Rc8isro de Preqôs e ía Minuh
ConlnluâI, aÍoxô dese edihl.

X,A . DÁ§ OARIGÀCÓES D) CONÍLlTÁD1
23.1 - As ôbri8rções da ConÍaladâ sáo aqueld eÍdlidas na Ára de Regis§! de Preços e íi Minuú
Contarual. mexo dê*. cdlâl

21.0. DO RECEBIL'ENTO E CNTÉNO DE ÀCEIíÁCÃO DOOAIETO
24,1 ' Os critóiôs de Í@êbiúenro e aceit!çeo do objelo csáo pÍcvhros na Arâ de Resisro de PEços e m
MinutaCodnruâl âiciô de{àêdnÂl

25.0 . DO PÀGÁMENTO
25 I - O pâglocnto será cfcluâdô póporcionrlmeúe ao que for solicitado ,elâ ConlÍÀtlnle, em âté 30
(kinr.) diás cônrâdos a pdn dâ dâr8 dâ oprescnloção dâ Nora Fiscíl/Fâturâ peli co.rortrdar
25 2 ' Havcndo eÍo na apÊsenrrÉo da Nolâ Fhcal/FoluB ou circuníânciâ que inpe!. I liquidaqio da
despsa, o pâgon.rto ficará pendenre dé que r Contrrada pmvide.cie B 

'nedidas 
sancodoms. Ncsta

hipótesq o prúo prra pry.'nento lniciâr$.á após â .onpÍôvr9áo da resularizÉo da sitoa9ão, rão
â$relondo quâlqucÍ ôntrs pâÉ â Contatsnrel
253 - 

^ 
Conhrado Egulannetric opr,nrc Dcro sinplês Nacionil, iníituido pelo afr. 12" ds Lei

CohplcmemâÍ n" 123/06, não sofieú a Í.!cn9áo quânro.G impoíos e cônribuiçôes sbnngidos p.to

25 4 - O pâadmento seú efetuldo por mcio dc tÀnsfci:ncir bân árir €m conra corente. .a iEência e
eíâbelsimenloboncáriô indlcído p€laCorhtado!
25 5 - A CoírdrmG não se respon$6i1i4rá por qultquer de§pesâ que lcnha â seÍ efotudâ Fêlâ ConhrÀdâ,
qne ponenlurâ náo tcihâ sidô âcoÍdada no ontâtol
25 6 - 

^ 
LibeÍaçãô do p4ameni. fico cotrdiciomdâ À oprcsnrâqáo dc docuficntos cm originâh, xêmópia

âcomponhrdâs dos oÍigin.h ôu dE xerccópb NterricÀ&. dâ rcgulEidade Í,âra c.m B FâTcndos Fcdcml
{CND Triburos FedeGk), Eíldual (CND Tributos Eíâduâh), Mríicipâl (CND Tibuiôs Municipris) e
Tmbolhisre {cND Tmbdhhra)l
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25.7 - Nerhum pÀgamcnto *rá êfêiuadô à CONTRÀTÀDÀ, enquânto pend.nie de liquidâ9áô pd quôlqus
obrigaçdo linÀnccim, em que hs gere diEito à aheBção dos preqos, ou de onpsnsâÇãô linú€ir! por

2ó,0 . DÀ SUACON|MIÁCÃO DE TERCEIROS
2ó.1 ' SeÉo aceitls suhconhtâqões de outos bens e seriqos para a execução do cotrÍâro oÍiglnal âré o
limne de l0% ( nla por cenlo) do valôÍ cônratado. Contudo, em qualquer siluaçao, a CONTRÀTADA é a
únlca . iíiegÍ.I r*DônsÁvel peh execuçÀo Elohal do conr0lo.
262 - Em hidrêsê ne.huma, haverá rchciomm.ntô coilntual ou lcgal dâ CONTMTANTE com os

26.1 - Á CONIRATÀNTE ftseda-se o dncito dc volâr â üriliáÉo de subconrmtsgões por mzôes réc.ic8
ou âdministrâtivâ§, vhâídô unicamente o perfeiio oumprineú. ,io contÍalo.

270 - DA CAR-4NTIÀ CONTRAI'U1L
27.1 Â ornério da AdminiíÉqio e coífome o ôâ$ pdeú kr exigido pEshção de gaBnlia rom êL
coíúârâ9íô vhmdo à sgunnç! 

'la 
execuçào do conlÍaro e evenlúâh âherâções.

23,A - DAS PENILIDÁDES E SÀNCõES ÀDMLNISTRÀTIYAS
23.1 Aspcnálidâdêsê§ãôpÉvisÉnaMitruladoCorrratoânc§0cíccdtat.

29,0-DO PED]DO DE ESCLÁRECIMENTO E IMPUGNÀCÀO:
29.1 - ESCLÁREC]MENÍO:
291.1 Os pedidos de escl3rclmênros rcrcrhEs âo pÍcsnrc odirâl o su§ aneros, dêvêràô ler

enviâdos para o Presôenô, ôté 0l (tê, dias úlen atrteriorcs a dolo fixada parâ abcÍtuE d0 sc$ío públiú,
exclusivâmcnlc airâvés dô meiô elotónio: narariele sotrdliÍàara.,ri ce.qov br, identifioondo o númeD do

29 1.2 O Plegoeim rspondeú aos pedidos de esclârccimenros no pmzo de dôis dias úreis, onrâdo
da data dc @ebimenro do podidô, e poJerá requilirâr subsidios fomaG oos rcsponsáreis pela claboBÇÀo do

29.1 .l - Os pedidos de escloreclnenios não suspendem os prâzos previsiôs nô céÍlánêi
29 1.4 Âs Espoías âos pedidos d. esclârccimortos *rÀodivul8adâs pelo sistemae vinctrlarão o!

paíiclpantcs c â administâÇáô.

29.2 IMPOGNÁCíO:
29 2.I - Até 0l (tÍê, diâs úreis anres dâ data fixâdâ pâÍi iheduá da sesío públici, quâlqud pe$ú

pôdíí iúpugmr o presenle Edilol, medionlc peliçào po, e$ o, prolúoliadâ, m sala de licitaqõ€s da
Prcfcnuft, siiuÀdâ no cÍdeÍeço côííútê dô preâmbulô dese ednâl ou abavés do neio elebônim:
ralânieLe londi adârâcâricc.Àov br, que preen hâm os s93uinlos*qúisnôs:

29.2.1 l- o cMeregamcrtoao Prcgociro da PrclciluÍÀ Municipaldc ARACATI;
2S2.12 a idenlificação prccisa e conplera do aúor e str represenbnre lesal
(acompanhÀdo dos doctrmcírô! ompÍôbâróÍio, §o fôr o câso, cônrendô o nome,
prnome, eírdo civil, prcfisÀo, donicilio, número do dôcumenro de identificrçÀo,
dento do pÍâzo êdirâlíciôi
29 2.1.1 o laro e o fundametrto juridico de seu pedido, indicando quak os ite.s ou
sub ilcns d kqulidos;
29 2.1.4 o pedido. con su$ especifiú9õesi

29.2.2 - CobeÍá âo Prc8ocirc, Nxilhdo pelG Íespotuáveh pclâ olâboÍação d.íe Edilal e seus
mexos, decidn sbrc r inprsn!çâo rc pmzo de âlé 02 Ídon) dias úrek úlrodos da dala de recabimenlo da

29.2.3 No mso de âcolhimenro dâ petição conta o arô conv.catório, será desigmda nova dab pan
a relliaçào do cenàm., excalo 3e â altemção não âlerâr â lomuhçro das prcpos6i
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292.4 ' Não sáo ocolhidas âs impugrÀçôcs imotivâdâs, âprc$ntâdâs inlsmpesi!âmentê s/ôu
subscritls por rcpresenlatrle iío h0bilitâdoou nÀo idcntificâdo,o pÍecso p.1râ rcsp.ndeÍ pelâ licilantêi

292.5 As impugnagô€s nào susp€.dem os pmzos prevktos ro cenmel
29 2.ó. A oncesío de efeito suspensivo À impuEnação é medida excepciona I e deverí s motivâdâ

peloprcg@iÍo, nos outos do prcess dc licirâqãol

30.A. DÁS DISPOSLCõES GEMIS
10,1 Todasas deolamgões exigid6 r eíe ed itll deverão ser a§lnadas por Íep$enlante legaldâ licnânG.
10,2 - Os ln.xos ol'Í{idos pelâ âdministmÉo são .pei$ parâ ori.nlâqào a Li.ihnlc não norendo a
.*esidade de kftD reproduzidos exâra'ne.b iguaisj ba§Àndo nÀo compm'nerer o entendimento dô quê *
303 - O PrcEGiro ou à Autoridade Supeiior,laculloriva'nenre, poderá em qualqmr he do julg8nmto
pmmovêrdili8ênciâ de§iMdâ rêsclâÉôêÍou.oúplsÍenrâÍ a iíiruçáo do poccs$ . a alerição do ofertldo,
bem co mo so lic ilâÍ a elâboÍâçÃo de paÍcceres lé. tr icos deíir ados ! lun danentor 6 decisõ€s.
10.4 - Qualquer modificagãono Ediblexile divtrlsação pelo mesmô iíirumcnro d. poblicâçÀo em que s
dcu o toxb ôÍigiíâ1, reâbÍindo*o ô prâa inicialmcnlc cíâbclccido, cxceio 

'tuando! 
inqueíionavelmente, a

rheBçio não Àfeú a lomulaçào dB prcpoíâs
10.5 -Nrô serão onsidoÍdos úorivôs pârà de*ksifi.â9ão âs 3ihples omhsõcs (.ào esenciais) ou ems
materüis nâ propoía ou tla docu'nentaçÀo, desde 

'tue 
sejsm nrbvântes e .ão prejudiquem ô prócê$àrênlô

dâ licilagÃo c..itcndimcnlo d. pÍopoíâ, c quc náo frÍâm os diÍcilos ds demâis lioibnres, sendo a d*isão,
paÉ l0nro, dc loral con * ntimcnro dacomhsáo.
106 ' Na conhgem dos prâbs eíabrlecidos tre$e Ednal e seus anexos, excluime-í o diâ do inicio e
in.lun+ê-ío do venciúenro. Sóse iniciâúevencenos pÍabs cm dias de expe'iie enâadminishção
r0 7 - A homolo3â9áo do Esultâdo deía licnâ9Ào neo implicará direno à co.rãtaçiô.
10.3 ' A pEsenlc licilação enetrle podená ser rcrogadr por nzão dê iír*se público deconcnte de fato
supene'iente devidamente compmvrds, ou antrladr, no lôdô ou en pâíc, poÍ ilegalidode, de olicio o! por
pÍdvôcâqão de têMnôs, nêdiâílc pâecaÍ e$rno c devidân.nrc iuidamenlado
lO.9'Nos c6os omises aplicaÊse'eo ss disposiçôescotrírntes d, Lei n'10.520, dc l7l07/2002, D.ceto n!
1.555, de 03/03/2000, DêôÍêrô Fêderâlí" 10 024 ds 20/09/2019, DecreloMunicipalno 012 de 07 de têveÍeno
de 2017, Lei Complchcntâr n" 123/2006 Lei CcBl d! Micm.mpEsa, on ar aheúçõos dâ Lei
Complcmcnrar n' 147D014, e legislagào corelâtx aplicmdo se, subsidirÍiâmenie, no quc couber, â Lei n'
3 ó66191, de 21/06/93, con sms alteragõ*.
30.10 - O forc pâm dnimir qucsÕes relativos !o pftsenre Edihl seú ô da Côhârcâ dc a.r$ircE, com
erolus§o de qulquer ouh.
30. r 1 , Inregsm eíe Edihl. pârr r.dôs ôs fins e eiêiros, os scguinlcs ânexo§:

ÀNEXO II Modelode Propoíal
aNEXOXT lermode^dosáo BLL:
ÀNf,XO rV Ctr*o pelâ llriliáção do sisremal
aNtrXO V- Modelôs dedcclâÍâqóesi
ÁNEXO vI Mitrutâ dâ Ah de Reshto de Pregos!
ÀNExovII - Minurâ dô conr.toi

^Íâ.a!l/cE, 
L6 de Âsôíôde 2021.

l.-
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IiRNm I)T RNFERF:NCIÀ

1.0. OBJETO
l.l - RegislJo de PreÇo peâ tulura e evcnruâl squhição de lddafrenlo complelo pm a Secrcteia
de SesuanÇa Cidadã c Ordcn Pública do Muicipio de Arsati.

2.0 - óRcÃo REsPoNsÁvEL
2.1 - PEfeitura Municipal dc Âm.!ti/CE âharés da SecElaria de Segurrrç. Cidcdt e Ordeb

3.0 , JUSTII'ICÁTIVA
l.l Fu{e necessário pâE cm râáô dê süpir !s necessidsdes ds Secretdia de Sesurmço Cidadã
e Odem Pública con fardúento de üso obiiglló.io complelo paB idenlificaçào, proteção e maior
desenpeúo em suas lüções, mddeÍúdo que os já exGientes, na sua maioria, enconlram{e en
condições dc uso já desgaíâdos, tendo em lisla o excessivo tempo de üso, fârendo{c ncassária â
subslilüiçâo por ourros novos e lcrescidos de novos denandas.

4.0. RECEBIMENTO E CRJTÉRIO DE ACEITÂÇÂO DO OBJETO
4.1 - O Eccbimento dô ôbjêto será feib !pen6 de formapârcial. À redida quc for scndo solicitâdo,
devendo ser cnlrceue no pr@ de 2o(vinte) dils e confome locol desismdo pelâ Adminhrração,
confomo o esrabelecido nâ ordem de Fomecimento.
4,2 - A Conlrâtlda sujeitaFse-á à tscalização dos pÍodutos no ato da entrega. reseflando se â
AdninGtração o dneno de não proceder !o recebinento, caso não e.onrre os mesmos en

4.1 - A Conlrâtâda devcrá cmprir obdgalorimente os púes d6 e.lrees solicitads pela
Adminhtmçãô, salvô em cNo ile alleBções, que deveÉo ser comunicadas em m praa inlerior às

4,4 No alo d* entreg6, caso os pmdülos s€jam Musdos. ôs mcsmos sÚão dcvolvidos, dcvondô
haver Eposi*o de acordo com as exigências edilalicia.
4.5 - Na âusência de um ôu mais iteis solicilados, o lon.cedor deveÍá consulff a AdúinistraÇâo
quúlo à subslituição por uh podulo sinil , com doh dias de ânleedência. A solicilação deverá
er acompebada da juíificalivâ cm âté doh dis mtes dâ enftegâ ê encmiônada à cônláldte!
que delibemrá 

"obre 
a acc'ra(ào oú nào do ped'do Íôôúlâdo

4.6 - O ecebimento do objeto, pela Adminisração. dd{e-á por meio dos sguintes procedimenlos,
obsew do o dhposto no aí. 74 da Lei Federol n". 8.666/91:

a) Provisoriamcnlc, pm cfeilo de posteriôr veriffcação da conformidade do objelo com as
cspecincâções côntidâs no Tefto de Referência, e, enconrrâd! âlsumâ inegulúidode, se,á
fixadô p@o paE côÍeçâo pela Conlraladal
b) Dênnidvmenre. rediante â leilicaÇlo do âlendimen$ Às esp*ificaçôes conddú no
Temo de Referência e cônÉquenre aceilação.

5.0 . ESPÍCIFTCÂEóES DO OBJETO E REFERÊNCIÂ DOS PREÇOS
5. I - Deverão ser ri soro smenle atendidâs s cspcci fi coçõcs cobsta.les da tabela abaixo:

C.\NlISÁ C.\\ITIFLÂDO \\oODLIND ,\ZIIL ,tÇ
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ROMU (CANDOLÀ)
Região Toúcica: Dri Fitl
Mu8as e Cola Ripslop Cedro.
DESCRICAO:
Tecido rip'slop 65% poliésler 35%âlgodão
Bohos tálicos lâlerâis com velcm

Tecido Dri Fil de secaeen rápidâ e bodclagcm nl
bols laleúl lâdo dieío bandeirâ do Aracati bordada

lado esquerdo ftenle bordado o br6ão do ROMU
hdo dncito fEnte bordâdo o nome e tipo sa.auineo

( tt,(,\ 'I'^II( r NIlS(l LIN.{ ( ,\\llltL^DÁ
WOODLAND ÀZUL RETORÇÀDÀ - ROMÚ
Cônfecciônada en 67'z AlSodão e ll% Poliéster em
Ripstop. sndo que, em conjuto con scus refo4os
nos joelhos e costuE dupla, lü com que possua
giande Esislência c durabilidade. Usada
principâlmenle por us lálicô ô!.râcioml, avenluras,
escalsd$, tekkins, entre ouros, devido o conlono

- Malúiâl: 6?% Al8odão e 13% Poliéúer en

Fechmenlo po! zip€r e bolãoi
- Reforçado na lmsena e nosjoelhosi

Possui 06 Bohôs, sendô 02 lnseiros, 02 Laterâis e

COTURNO MILITAR BOTA TATICA SWAT
ROCÀN POLICIÁL MOTOCICLISTA ROMU
a Bôra Cmo Longo ACERO BOOTS RodoviáJia ó

pDdu,i da er cô urô maci o e rcs islente, relesti da com
foro jacar, propoÍcionândo rápida dispenào da
tmnspiÉçào e acelerado ránspôíc da umidade.
Assim, é completamenre mnspi.ivel, mânlendo as

lemas e pés secos e coDfoíáveis. conta com
reilelilos dc sesuranÇa em alta lieqüência óas

lderais e lraseirâ. c sôlodo de boiiacbo reshlen& ao

Cabedal:100% 6DÍô LáleÊo Rcsislente a âsua

Palnilha: Em gel anarôricâ côh morecinento e

.'ln,Nôes que Jic,lilrn r tosDni.aú
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lr[onaçAoi Sanilec com lrâtânento útibâcterieo
Asa: com nembmâ intenâ. Éflêrôr .otrn.
lehmenlo en ziper e velcro c vados ponlos
espumado púa melhor conloío
Solâdo: Inleüo co§xrado, chbomchâdo coh g p e
alla reshtônciâ à abrâsâô fâôihândo i êficá.ir d. su,

Diferencial Resislcnte a agla-com prctetor de

-'.:."

BoINA r'ÁTrca FRÁNcrsA MILIT^R PRDTÁ
ESTILO BAXÂRRA PARA O ROMU NÁ COR
IRETA
Produzidâ cm nalhâde là l00o/oMerino que é hoje a
là de melhor qualidâdc no rundo tem ólimo cuío
benencio pâra aqucles que exisem un produto
durávcl e conlôíável é mui. riliTâ.li nô m.iô
miliúr e possui relorÇo semicncultr püa nxação de
distinlivos da corporaçàô. Tccido respnivel e
repelent€ à áeua, promovendo conrrole térmico e

CAMISA COMBÁT SHIRT ÍÀTICA GUÀRDA
MUNICTPAL (CÁNDOLA).

Mmsas e Gola: Ripslop Cedio.

- Pôssui Zlper na Regi ão do Pescoçoi
- Pôssui 2 Bôlsos com fecl,âmento em velcrô c lôcsl

- bolso loleral lado düeito btrd€im do 
^Ecâli

lEdo esquerdo frenre bordado o brasão dâ Gutrda
- lado diEiro ftenrc bordâdo ô nome e tipo úgulneo
do GM

I L.l

CALÇÀ CUARDIAN ÁZUL MARINHO
CUARDA MUNICIPAL
A Calqa Guadih Azul Mainbo foi desenvollida
com tod6 !s caEclerGticas para uso lálico, *m
pede! a venalilidade do dia a dia. Tem üm dcsien
mu ito funci onàl e E shlênci a para siluaçôes cxlrcms.
Utilia recido rip{top, compoío 100% por lios dng-
spun de âltâ tôrçãô. En urnÇào da aha densidade de
l]ôs. o têcido é nuno resistenrc ! rÀsos e lBÇões.
Além disso, é coDloíável e po$ui acabamenlo soft
finishing, o que proporciona o loque suave do
produto, As cores têD moior d uEbi li dade, Baranlidas
lelo processo de linsnnenlo Eativo íVAT) direto nas

Ltl

(+5533) 34?r 1050 I l55arl r!à.leitsl §*ú.â'ácàri..e.ov.b,
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Teoido p-stop 65%poliéstêr l5% algodào
l0 boles (2 cego lalerâis, I laleFl menor, I ziper
enbülido. I canivele. 2 tacâ fto.lâh. l ehbutido

Espâçô inteno pa6 j oel beirâs
Ájuíe auroeático de cinrm

Ziper cmuilado (exceb cores sólidas)
Costurâ tirla (l âsulh6) na iuncão das Dêmú

BOTA MILITAR GUARDÀ MUNICIPAL
Cãbedal: Couro ecôlógico
Aroa de âniculâçâo: Acolchoamento ibtcmo em

IoÍaçáo: Tecido 100% poliéíer, Dublcdo com

Biquein Intena c Coôtaloíe: Mâleiol
lemopListicô de alla durabilidade
Pcaa dc Proteçâo: Prôlebr de Crmbio de borâcha
Palh ilha Coniorlo: P.U Gc I rcmovivel, espessuú de

Solador BoÍacha Anúderap leUlta Flexivcl.
plalalomâ Écnolósica estâbilizâdora ultrâgrip
nelhoradeé.cia. com cosluÍa lâleâl
Resnre ê à Águi Sehi Imp€meálel
Passadores: Mix poliânidosNylon
Calce: Ziper nâ lalc6l + Cadârço pdâ lmmar
Colúinho; Vacun peeíchido con espuma dô PU

Peso: I ks (pe$ do pd, ma pode vüiar de acordo

BONE AZUL GUARDA MUNICI}ÁL COM
BRA§ÁO BORDÁDO NA PARI'E |RONTAL
Fabôcldo em lecido Ripslop é lodo lccidô quê tem
em sua composição nos de nllon dispostos de
mmcim quadiiculada, inpedindo que ele scja
dcsnado quando úsgado. O lecido ripstop rcm nbrâs
ldgàs inlercalad6 às nbras maisnnas dolccido:
o que i, do Ripíopumlecido idealpara â âtilidâdc
policial é que os msgões que p
uíilome, não se alaímm. on scja, quando
enconlram as nbEs nais lrgs o dseeo pára". As
fibras são lcitas dc !n polimero que é esticado ao
náximo âró se tomú duro. Nesre ponlo o nateial
está na sua lcnsâo hárinâ. sendô e.rào c.nadô em
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fatiâs muito liiâs pda É farer fios, e poíeriornenle

Boné âjuslávelcofr Egulag€m de tmânno
Tecido Ripslop Pbfi$io.al
.À\IISAS I]Ní TECIDO DI{I.II'I' NA COR

^zul 
]IAIINHO CONI BOI{D^DOS Ir. N.\

PÁRTa D^! COST.{S O \O\Ír, cf^t{D^
IIliNtCIl)^L lis laNttat)o ti\I sIL(
scRliaN. (t5o DUBÁ|xo D,\(i,\NDor 

^)(.nni:r&.,rlhr:/ul drii,Llr L0ori trli.i. orl,\
(roli 1isú{l :r I I nrrr trn, in., ú

t) CINTO TÀTICO - NYLON
O Ci.to Tático é un acessório,tue pemite a 6xação
e o lranspoíe de dive§os equipmentos, lais cô6o
cmtis, poía caftsâdores e suspcnsórios.
Modelo pdeito pm ser uriliudo em conjunlo com

Fixâçâo: Fecho de conkto pda ixaçâo e regulasem.
Posuifiveladr polimcm modelo úês lÍâ!as.

lt BORNÁLTÁTICOCOM FECHO

I fabricado coÍ nylon dp stop de alta qualidadc e

I acabm€nro prcn$ional
i local @n velúo paa srudd embomcbados

r I poí! caresodores com fcchânenlô coh lêcho lic

. 3 bohos om fechmcnlô com ziDer
ll PORTÂTONFÁ DE POLiMERO

Cônfecci.nâdô em Pôlim.m

. Fita cm nylon con lechamenlo em bolão 'al

- 

,ít

!r, r1a 1!i1l\1..a r rÍi ti r,.r rr



PORTA ÁLGEMA FECHADO
Porra Algema Fccnado Produzido en nylon 600
Reloçô irterno nâ paíc de ri s Fechamenlo em
vclcro Pssàle paÍa cinlo em nylon, para ixâção
LarguÍâ: 95 nn AIiUE: ll0 rh Espcsurar 3 Ífr
Peso: 50 x OBS: Mcdidâs âroxitoadas, cor Drela.
ÀLGEMA DE PUI,§O DOBfuIDIÇA INOX3OI
Mlterial: AÇo Inoxidávcl 

^usteníico 
da Ch$e 100

Chales: Aço I no xidávc I 
^useniricô 

d, C lâsse 100
Anti Ferrusem Peea trbica scr EnEndàs ou Sold6,
COLDRE EM POLiMERO §ÂQUE FJiPIDO
TÁCTICÂL - DESTRO/CANI'OTO
Princ ipai s cdolerisl icas:
funÇão Dual Lock Syíeh

Com palivel com âs Ehlo lâs
PT 380, PT 818.180, P-|809C,180 9tod, PT 809
.180 9mn. PT I1lC29Im, PT840.40, PT 845.45.
FT 92, Glock 28 .180, Glock4l ecn4 4s âülo, cloc(
21 8en4.45, OIôck l7t Cen4 9nh FX, Clock 22

ae.4.10, PT 24l? Prô.40 SEw 1, PT 640.40 SEW,
Pl ?40,40 sEw, PT 718 .180 ACP. PT 938
COLDRE DE POLiMIRO PÂRA PISTOLA DD
CHOQUE SPARK.CONDOR
DESTRO/CANHOTO,

- Cohpâdbilidade: Phtolade Choque Spark-Condor
- En polimeD resistente e ri8ido.

- |ixaÇão em cinto lálico.
BRÀÇAL EM COURO COM 4 LETll{S. EM
METÀL, ROMU, COII DRÀSÂO
EMBORRACHADO ROMU/AR4CATI

BÍaçal eÍ couro lesilimo, com 4 lelms, combrasào
emhonscl,âdô ROMI I/^m.rl

111 BRÁSAO DE BOINA , ROMU OU GM , ITNDO
AZUI,, MATERIAL ZAMAK
TAMANHO:5,5 X 5,0CM
CINTO INTIiI{\O ( Ol\r rr\ r r 

^ 
(l,t{r\tÀ) tÀ

coR,\zl], \I^llINrra,



.,
Fila de nylon padrão militd nacoÍ úul ndiúo

Todos ôs cintos vão com ponteio de neral

l;.\RD.\]IIi\TO Rl:Sr; \ ll.
an lurcâcno Rcsg,le Em tccido Ripslop, n! cor azul

l Boné ou Cobêriun pro o Rcssarc: Em Ripstop
lmanho único na.oi úul Royal, com o simbolo do
Res8alc nâ lrcnte bordado.

Blüsa p.n o RBgâte: Camisa de malha vemelna
100% polióícr ou Pv (poli viscose) 301 pea nso

BOTA CANO LONGO TIPo MILITAR para o
Rssâte: Conteccionado em laqucta c lonâ na cor
prel4 cano lo.Eo com b.rdN acokhoâdN,
aechlmenlo com npú na laleÍal e velcro, solado

:.1 Camü! de ComprêsÀo Pro Témic! Ptuteçào Solar
IPU s0+ Mâsculinâ con nânga,pam o Resgât€

3ho.t mirrofibrt li!o con silk íá barra e

bolso traseiro com lecbôdenro en velcro.

100% poliésler para o Resqliô Áquárico.
lr

ttl{D^\IuvI o I)IiNttI fl{^N
Cmka eú Écido Rip Stop na cor uul nâriúo c
matlo, oom coladúo con p'i dc Cola, lente ab!ía
coD lechamenro arravés de bolôes e caseldos (no pé
de eola sontido hoÍizontal e os demais senrido
venicaD, visla dupl!, nansas lonsas con püúos
techados por câseados e 6otõcs c ajuste de velcro.
bôlso chdpado com oanlos chanliados com pESa
macno c con pôíinhol! lipo lsos de norceso
fecbads âftavés de hôúô e casedo csrelâs nôs
ombros presls alruvés de boião e câseâdo, 2 (dus)
penôes obliquas na altura do buío e 2 (dua, pc.ces
nú cosl6 no snlido vertical
cô.lendor bôrdodos do brâsào do Dcnuimn-Arâcati
no peito esquedo, face maciâ do lelcro pâra rcccbcr
tâÍjeta com a idenlificaÇâo do servidoi na .ba de
fechanenro do bolso direilo (protegido com a p!íe
áspcrâ do vclcô). brâsão da SsÊtaia de SecuEnca

ARACATI

irs53sl 3421 r0s0 l (553s) 1.2.1-1e,1sl s§N rá'.r



ARACA

do municlpio no búçô esquüdo e b@sâo da
preleitura municipal no bmÇo direito, nome do
Dcmulrâí nâs coías. e iêflelivô â6âix. dôs
cotovelos, e na âllura acibâ dô peilo e nas co§âs.
Calçalálicâ zul rârinno em tecido Rip íop, com
dois bolsos fronrais. dois bohos aascircs com
v.!d!go e dois bolsos laterais tipo caso, com
potetores de joelhos, rcfletivo abaixo dos joelhos,e
reguhgêm ê âjustê durônáliôô dê cintudj heia luâ
rêtálim, zlpeÍ cmunâdo (excêtô côrês sólidú). ô

costuú hiplâ (3 agulh6) nâ júção das penó.
Bordado do b6ão da PFleiturâ mmicipal no bôlso
caÍCo dneilo, e da Secrctlria de Segurança ío bolso

t\ Panamá lútico em tecido rip stop na cor azul mainho
e dehlhes em hrânco contendo
hordado do hrssão do Demutun na .síe fronr,l

I 1kl' \\It\to I)rt a\ \ (IvI I

cohc(aqüe6) iâ coÍ lúúja en lecido Íesistenrc
(rip srop) eh rodehgem unissex. Possuir 02 bolsos
inferiores e uD a allüra do peilo. Com fila refleliva
dispoías ía pane liontal e trdeiá pâra lacilitar
localiaçào. Abeíua trontal poÍ ziper de dla
qualidade. Com o sinbolo da Delesa Civil no lado
csqucrdo fronral. Nascôstâs ô.ohcDEFESA CML
. AR"4CATI. LOGO DA PREFEITURÁ,
Ca6isa de Cola polo er úalha PP ( poliéíeÍ púô),
Bénqo unissx, cores azul e kranja. Com o simbolo
da Defcsa Civil na fBnte peilo ladocsqucrdo. Coslas
con none Delesa Civil-AúcaÍ-CE e logo da

' Camha de eola polo, en malha PP ( poliéste! puto)

Âénerc uhsx. Malha na cor azul marinho,
ldentincação .ominal bordadô no peilo direilo c
brasão da SecÍelaria de segurànçâ no pcno cs,tucrdô.
Nss cosbs hordsd. o nomê dâ sê.ÉhÍiâ

rl

5.2.Em cuúprinen!ô âo mlaúe.ro jurídico dilerenciâdo às microempress ou empEss de

Dequno poíe, e !s CooÉúrivâs enquadradls nos lemos dô An. 14. da Lei lederal n'
11.488/200?, estab€lecido pela Lei Compleme.ur n' 121106 aheradâ pêlâ Lei Complenenle n!
14?/14, rodos os lte.s estão destinados EXCLUSIVÁMENTD À panicipâção desús (1,.iro 1./a

2.23.1 - Nâo poierào se benenciar do ftalmc.to juridico difeEnciado s microempÉsd ou
empes6 de pequeno poíe qle se enconlrem na co.dições prcvhls no § 4" do aíiso 3', da Lei
Conplenenur n" 123/2006.
5.1, Os preços de ererênciâ lbrm côlâdos atrâ!ós dc 0l (lrê, cmpresas do rmo e e.conlra se

auios do poc6§o juntúcit côr o mapa compmlivo de preÇos.

íÉr3313421 ro5o I li5si r42t 1
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5.4 - O valor stimado pdâ côntrâiâçãoj se não constü expesmente no edital,
si8iloso, fuôdmcnladd nô âí I 5, § I ' do Decreto Federal no. I 0 024/201 9, e erá
exclusila e pemanentement€ aos órgãos de coílrole extemo e inteno
5.5 - Scndo imediatâftenF tomado público somenle âpós o encerâmcnto dâ
(tundmônrado nô aí. I 5 , § 2' do Decrero Federal n" I 0 024/20 I S).

5.6.1. Sêrá exisida amoslra de todos os itens, pàa análhe e avaliaçào e€rca da qualidadc c
côhpadbil idade do s prcdulo s com as exigências co ntidas neste Temo de Relerência.
5.6.2. Os produlos deve6o eíar de acodo coD os modelos cm mcxo.
5.6.1. O pr.zo p!Í! enlres! Ílas.mortrÀr serí de ? (sêrê)dl,s. a conrdÍ do prú. na nolificsção,
podondo ser púÍôgôdo! I (uma) vez, por isuâl periodo, mcdiete jusincati!â ludmênladâ da
licilúle, acehâFêla SêcEraÍiaMunicipal de Sesumça Cidadâ e Ordem Públicâ.
5.6.4. A qümlidade exigida nâ apresentação das amostE será de I (uma) uidadc de cada ptodulo,

^ 
ôs quis deveúo ser fomeidos smruirmcntc pêlôs licitâór.s

1,2,3,4,5,6,?,8,9,15,16,1?,20,2r,22,23.21,25,26,21,2a,2930,3 t.
5.6.5. 

^ 
môstB deverá eíd devidamente idenliÍicâda con o nôhc do licihtc c cíú de acordo

co m o plodu ro ofertad o, conímdo .o fro.li spic io do invólucÍo os s guiirs dizd*l

À coMlssÃo rrD 
^NÁLIse 

E avalraÇÁo DÁ srcRETÁRra DE MUNrcrpaL DE
SEGURANÇÁ CIDADÃ E ORDDM PÚBLICA,
PRECAO ELETRONICO N'
LICITAN'I'[I

\Nlo\Ilt^ Do lll.\t \

5.6.6. Os produtos aúesenhdos coDo amoíras poderão ser âbeíos, dcsmonladôs, prep@dN e
submeddos aos testes e ãnálises ncccssários
5.6.7. Seld Ejeilada a amostra quc não alender as especiícações desclil6 no Edilal e Temo de

s.ó.8. As úostÍó serão avqliad6 pela Comissão de AvâliaÇão, nomeada pelo S*rclário. que
deve!á âprseÍtd laudo sobre a málise dos produros.
5.6.9. Será desclassificada a propoíâ dô licndle que ti!êr úoírâ Ejeilada ou nào olrgá la no

5.6.10. Rcprovada a arostrâ â proposlâ serÁ deslassificada, ocasião em que o Presoeiro não levará
en @nl! o pcço evenlulmenle proposto pelo licnmb púa âqucle lole/nêm.
s,6.1L As mosr6 deverão ser enlre8ues nâ SecErúiâ Municipal de Segurmça Cidadã c Ordcm
Pública, sitã à Rua Sanros Dumont, ro I 14ó - Cênrrô, Aracati/CE,

5.6.I2. Somenle serão soücnadas moslrâs das chprcsas arcmaletcs dos itens.

6.0- REQUI§ITOS DA QUÁLIFICAÇÀO TÚCNICA
6.1. Conprolaçãô de âplidào p&a o fomeciDento de bens em cdacteristicas, qunlidades e prsos
compâtivcis côn o objelo de§a liciraÇão, ou com o lem peíinente, por neio d! apEsenlação de
alestados lômecidos lor pesedjúldicô de dieilo público ou p vado.



**1;,
a) En hâvendo dúvida acercê da vdâcidâde do documcnto, o }Iesoeirc e Equipe de Apôio, pod€úo
prcnover diligência jünlô a enilente. a lin de cômprove â veracidade do Álestôdo de Câpacidâd€
T&nicâ em q@íào, e:

I - Conslâtada a vq&idâde. srá confimada â habiliração da licitaolei
Il - CoÍstâtada a não vcrâcidâdê, a lici(lnle selá inabililada, sendo o falo encúinhado À
Procümdoria Ceral do Muiclpio pea qüe seja abcío proc*so admidstrativo, e ôômpovado o
dôlo, aplicadas as smÇões âdninistálivas abiveis, confome a lesislaçào viSente.

7.0 , TIPO DE LÍCITÁÇÀO
?,1 - MenorlEÇo por Ilem.

8.0 - MODALIDADE DE LICTTAÇÀO
8,1 - Preeáo Eleró.ico.

9.0 - VIGÊNCIA DA ÀTA

^ 
9,1-ÀVigênciâ da Pre*nle Atade Reshto de Preços rerá a düEção dc t2 (do&) meses â conlar
dadât de su asi.aturâ.

IO.O. DAS OBRTGÀÇÓE§ DA CONTRATANTE
l0.l - Sôo deveres da CONTRATANTEI

l0.l.l - Efetud o pâgmento à Contrâlâda, de acôdo com o preÇo e condiÇões estipulads em
sua propostâ de pEçosr
10,1.2 - Exign fiel cunprimenro do Conrrâto pcla CONTR-ATADA:
10.1.3 - Prcnovcr o acômpúhmenb e ú fi$aliação no foneimento do objêtô, sob os
asp€ctos quanlíatilos e quâlnalivos, anotando. em Egisto própriô, âs falns delectadas e
conuic6do à Contratada as ocoüênciâs dc quahquer fatos que, â seu cdlé o, exijam
hedida coreliY6 por pafie dâ ncsmai
10,1.4 - Zelarpelâfiel cxccução do coólolo e pleno llendiúento Às especificações explicitâs

10,1.5 - Pemitü o acesso da ConlÍâladâ hôs locais de enllega do objeb, quddo da execuçào
do contmlo, Espcitâdo s nomas i.lehos Gegurança e disciplina) da conlEtânle.

II.O - DÀS OBRIGAÇóES DÁ CONTRATADA
l l,l - Silo deveEs da CONTRA'I^DÁ:

I I L I - Fomecer o obj êro de acôrdo com a esieci licoçôes e qund tativos esrlbel{idos neíe
Edilal, m propoía dc poçôs lencedoú do ceíafre e no lemo de contEto, obrisando-se a
substruir aquele(, não dchEdoG) conrom(, pelâ CoNTRATÁNTE, denrro do pr@
miximo de dois dias. a coôrú da dala da nolificaçàol
I 1 1.2 - Pagtr rôdos ôs lribüos que. dirta ou indirelmeDte, incidam sobE o fomecinenlo do
objeto, iíclüsive as conhibuiÇões pEvide.ciárias fisais e púafisais, FCTS, PIS,
emolunenros. segurôs de acidentes de lrdbalho erc, fi€ndo excluida qualquer solideiedade
dâ CONTRATANTE !o! evenruh lutuações admiohlEiivâs e/ou judiciais uâ vez que a
imdimplêôcia da CONTR"{TADA, com rcfeé.cia às suas obnSações, não s lrosfeE à

ll,l,l - AÍcar com eventuais prejuihs câusados à CONI|ÀIANI! c/oü a lerceiros,
provocados por ineficiência ou iÍegulâridâde cômêtidâ por sêus erpregados ou p€postos
e.volvidos na execüção dô conúâlô que óão teião neíhufr vinculo empÉsôlicio com a
adair.§hcào: 

à



ll.l.4 - Frcilite a açào da IISCALIZAÇÀO no fomúimento do objeto, pr€slândo,

Prcntmenle. os esclaÍecimentos que lorcm solicilados pela CONTIA1 ANTEj
ll,l.5 - Manler durmre rodâ â execuçâo do @nÍ!lo, em conpatibilidade con âs obrigâçõcs
por €lê asümidâs,lodls 6 co.diÇões de habililação c qualiflcâçâo êxigidas.a licitaçãoi

l l.l.6 - Aceitar nEs mesmas ondições conrraruais, os acréscimos ou supÍessões que se fireEm
necesúrios, nos lermos do artieo 6s dâ Lei n'8.666/93,

l2.O.PAGAMENTO
12. I - O pâsameDlo sorá cletuado piopôÍciônàlnênle aô que ld solicnrdo pela Conrabnte, em até
30 (linra) dias contados â pârrir da dala da apresentação da Nol! FiscauFatu.s pela Conrraladai
12.2 - Hâ!ê.do etu nâ âpresenlação da Nota Fiscal/Falura ou circunsiância que impeça a
liquidaçâo da despesa, o pasmenlo ncârá pcndcnlc alC quc a Conlrâlâdâ providencie as medidâs
smeadorG. Neía hipólese, o pmb pâra p,gâmentô iniciaÍse-á a!ós a cônpiô!âçâô da
resuleização dâ siluâÇâo, ôào acúêiúdo quâlquêr ô.üs par! a Conbalútei
13I - A Contálada rcCülamente opuíle pelo Sitoples Neiônal, iníituido pelo Arl. 12'da lf,i

^ Complemêôtú n' 121106. nãô sofierá a retençào quilto aos imposlos e co.kibuições abrügidos
pêlô deido resime;
11.4 - O paeaúeoto seú êletuado por meio de lransferência ba.cária em contâ cor€nle, nâ â8ência
e eíabelecimenlo bmctuio indicadô pela co.lratadai
13.5 - A Conlrâtanle não * rospônsabilizrá por qüâlquêr despesâ que leôha a s6 eletuada pela
Connatada, que poncnrüra bâo renha sido &oidada no confaroi
ll.6 - A Liberâção do pâgamento Íic! condiciônada à apresenlaÇão de docunenlos en origimG,
xcocópia acohpânnada dos o ginais ou de xerocópia aurenricada, da reeuldidado púa con as
Fuend6 Federal (CND Tribütos rederais), Eíadual (CND Tributos Estadu!ú), Municipal (CND
Tributos Municipah) e Tlabalhisu (cND Trabalhhta)l
ll.7 - Neúm pâsmenlo seni efeluàdo à CONTRA'IADÁ, cnqüero pebdenle de liquidação por
qualquer obriaaÇão fiDeceira, scm que hso geÍe direito à alleiaçâo dos pÉçôs. ou de compemação
nnoceira por ât6o de pagúenlo.

1.Í.ll.DE§PE§A
14.1 - As despesas decoren&s dõ contlataÇões oiundas da presenle Ala, cotrerão à co.iâ de

^ 
dotaçôes oç@enl&i6 consignôdõ nos rcspectivos o&me.tos municipah visentes, €m favôr da
SecFlariâ Municipal de Sesura.ça Cidadã e Orden Públicâ, â época dâ €xpedição da mmpelentes
ordens de conpdautoriaçõcs dc lomecinenlo.

I5.O . PENÀLIDÂDES
l5.l - O não cumprimento dâs obrigâçõcs pela Contratada culniidá às penalidades pevhla óo

4lç
Sft rctárü \luniciDrl dc S.grr!n§r ( nlrílli r (),íl.h l"ibli.r
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